
 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

EDITAL 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2025 PMPD 

Órgão Gerenciador: Prefeitura Municipal de Pau D´Arco -PA 

 Pregão Eletrônico  

Pregão Eletrônico: 009/2025 PMPD 

Protocolo nº.: 30040001/2025. 

Objeto da Contratação: 

REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS SOB 

RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS 

VINCULADAS E FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO 

MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA. 

Valor Global 
 R$  R$ 3.125.107,34 (Três milhões e cento e vinte e cinco mil e cento e 

sete reais e trinta e quatro centavos) 

Critério de Julgamento: Menor Preço 

Modo de Disputa:  Aberto 

Regimento Legal:  

Lei Federal n° nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 11.462, de 31 de 

março de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e posteriores alterações e demais 

legislações aplicáveis. 

Local da Sessão: www.portaldecompraspublicas.com.br  mediante “Acesso Identificado” 

Hora da Sessão: 08h:30min (Horário de Brasília – DF) 

Data da Sessão: 06/06/2025 

Intervalo de Lance: R$ 0,10 

Forma de julgamento: A presente licitação será aberta para ampla concorrência. 

Recebimento da Proposta: 

Início em: 27/05/2025 às 16h:00min  

Termino em: 06/06/2025 às 08h:00min  

Validade da Proposta: 90 (Noventa) dias 

Informações: 
Em horário comercial das 08h às 14h ou através do endereço eletrônico: 

licitacao@paudarco.pa,gov,br   

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:licitacao@paudarco.pa,gov,br
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         A Prefeitura Municipal de Pau D’Arco, Estado do Pará, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ: 

34.671.016/0001-48com sede na Avenida Boa Sorte, Bairro Centro, Cep: 68545-000, através da Secretaria Municipal de 

Administração e  por intermédio da Comissão de Contratação, torna-se público para conhecimento dos interessados que 

fara realizar, licitação para REGISTRO DE PREÇO na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com o critério 

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos da Lei Federal n° nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 

Municipal n° 148/2023, de 27 de SETEMBRO de 2023, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do 

Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, e da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD) e posteriores alterações 

e demais legislações aplicáveis, e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

As propostas comerciais serão recebidas a partir das 16:h00m do dia 27/05/2025 até as 08h00m do dia 06/06/2025, por 

meio do endereço (www.portaldecompraspublicas.com.br) onde se encontra o link "REGISTRO DE PROPOSTA", 

podendo os interessados cadastrar ou substituir propostas no sistema eletrônico.  

As propostas serão abertas às 08h30m do dia 06/06/2025 (horário de Brasília). 

1. Do objeto. 

1.1. O objeto da presente licitação é a REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

BENS PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS 

VINCULADAS E FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a 

participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.4. Em caso de discordância e/ou contradição existente entre as especificações deste objeto descritas na plataforma e as 

especificações técnicas constantes neste Edital e seus anexos, prevalecerão as previstas neste instrumento convocatório. 

1.5. A Administração Municipal não aceitará alegações de suposta indução ao erro, na ocorrência de situações 

especificadas no item 1.2, razão pela qual o a empresa licitante deverá se atentar unicamente as descrições do objeto 

contidas neste Edital e Termo de Referência. 

1.6. A contratação será atendida pelas seguintes dotações:  

Ação: Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 

Fonte: 1500.00.00 Descrição do Recurso: Impostos 

Fonte: 1700.00.00 Descrição do Recurso: Outros Convênio da união. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. 

 

Ação: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

Fonte: 1500.00.00 

Descrição do Recurso: Impostos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. 

 

 

Ação: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental/ ADM-30% 

Fonte: 1540.00.00 Descrição do Recurso: Impostos 

Fonte: 1541.00.00 Descrição do Recurso: Transferência do FUNDEB - Comple. União – VAAF 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. 

 

Ação: Manutenção do Fundo Municipal de Educação. 

Fonte: 1500.10.01 

Descrição do Recurso: Impostos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. 

 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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Ação: Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde. 

Fonte: 1500.10.02 Descrição do Recurso: Impostos 

Fonte: 1600.00.00 Descrição do Recurso Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Fonte: 1631.00.00 Descrição do Recurso Transferência de convênio - união/saúde. 

Fonte: 1632.00.00 Descrição do Recurso Transferência de Covênio - Estado/ Saúde. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS Dos anexos. 

1.6.1. Integram o presente Edital, os seguintes Anexos: 

Anexo I – Termo de referência;  

Anexo II - Modelo de declaração de elaboração independente de proposta; 

Anexo III – Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta de Preço;  

Anexo IV – Declaração nos termos do inciso XXXIII do artigo 7º da CF;  

Anexo V - Declaração de Idoneidade; 

Anexo VI – Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação;  

Anexo VII Declaração do próprio licitante da não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, 

diretores ou sócios; 

Anexo VIII - Modelo de Declaração de Responsabilidades; 

Anexo IX – Declaração de microempreendedor; 

Anexo X- Informações para Formalização do Contrato; 

Anexo XI- Declaração de cumprimento às exigências de reserva de cargos;  

Anexo XIII-Minuta da ata de registro de preço; 

Anexo XIV – Minuta de Contrato; 

1.7. Do Registro de Preços. 

1.7.1.  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam 

da minuta de Ata de Registro de Preços. 

2. Da participação na licitação. 

2.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que estiverem previamente credenciados no Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e que atendam todas as exigências deste Edital e cuja atividade 

empresarial abranja o objeto desta Licitação, e desde que prévia e devidamente credenciada no sistema eletrônico. 

2.1.1.  O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no www.portaldecompraspublicas.com.br que permite a 

participação dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma Eletrônica. 

2.1.2.  O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante 

legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão 

2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no 

item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 

correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

2.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

2.6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, o produtor rural pessoa física e para o 

microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e do Decreto n.º 8.538, 

de 2015. 

2.7. Não poderão disputar esta licitação: 

2.7.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

2.7.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação versar 

sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.7.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, 

ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou 

fornecimento de bens a ela necessários;  

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
https://imsva91-ctp.trendmicro.com/wis/clicktime/v1/query?url=http%3a%2f%2fwww.comprasgovernamentais.gov.br&umid=430E31AC-70A7-6B05-9AA8-F59BA4DC8B50&auth=14cd2a61769b426d6a6f0362faa35895243d54fa-6e2197056396482feb6896ce169217ee94d7ae2f
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
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2.7.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

2.7.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

2.7.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.7.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições 

análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

2.7.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 

2.7.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

2.7.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.7.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do órgão 

ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou 

após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

2.8. O impedimento de que trata o item 2.7.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, 

física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada 

ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

2.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem os 

itens 2.7.2 e 2.7.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da licitação ou 

de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

2.11. O disposto nos itens 2.7.2 e 2.7.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo do 

contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos 

demais regimes de execução. 

2.12. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 

entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

2.13. A vedação de que trata o item 2.7.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de 

integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria 

técnica. 

3. Da apresentação da proposta e dos documentos de habilitação. 

3.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

3.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para 

abertura da sessão pública. 

3.3. Caso a fase de habilitação anteceda as fases de apresentação de propostas e lances, os licitantes encaminharão, na 

forma e no prazo estabelecidos no item anterior, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço 

ou o percentual de desconto, observado o disposto nos itens7.9.1 e 7.10.1 deste Edital. 

3.4. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

3.4.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta apresentada 

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 

leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório; 

3.4.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

3.4.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV 

do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

3.4.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 

previstas em lei e em outras normas específicas. 

3.5. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre 

os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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3.6. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

3.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo 

“não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item; 

3.6.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei 

Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa. 

3.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.4 ou 3.6 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

3.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de 

apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema, até 

a abertura da sessão pública. 

3.9. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação pelo 

licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances. 

3.10. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados 

para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

3.11. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo 

ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

3.11.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em 

relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; e 

3.11.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo 

de que trata o subitem acima. 

3.12. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo 

fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

3.12.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 

menor preço; e 

3.12.2.  Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 

julgamento por menor preço. 

3.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do item 4.1 possuirá 

caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado 

estrita e permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

3.14. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico durante 

o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens 

emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.15. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

4. Do preenchimento da proposta. 

4.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

4.1.1. Valor unitário e valor total do item; 

4.1.2. Marca; 

4.1.3. Fabricante;  

4.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

4.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 

4.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 

pretexto. 

4.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 

adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

4.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

4.7. Na presente licitação, a microempresa e a empresa de pequeno porte não poderão se beneficiar do regime de 

tributação pelo simples nacional, visto que os serviços serão prestados com disponibilização de trabalhadores em dedicação 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

exclusiva de mão de obra, o que configura cessão de mão de obra para fins tributários, conforme art. 17, inciso xii, da lei 

complementar no 123/2006. 

4.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 

conformidade com o que dispõe o termo de referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 

nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades 

e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.8.1. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

4.8.2. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 

federais, quando participarem de licitações públicas; 

4.8.3. Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, o preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado 

deverá respeitar os preços máximos previstos no item 4.8.2. 

4.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela administração por parte dos contratados pode ensejar a 

responsabilização pelo tribunal de contas da união e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso ix, 

da constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao 

erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na execução do contrato. 

5. Da abertura da sessão, classificação das propostas e formulação de lances. 

5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 

data, horário e local indicados neste edital. 

5.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

5.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o pregoeiro e os licitantes. 

5.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

5.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item 

5.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no edital. 

5.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

5.8. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de r$ 1,00 (um real). 

5.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 

registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

5.10. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

5.11. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

5.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.11.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.11.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.11.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.11.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários. 

5.12. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

5.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema 

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente 

determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 

5.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de valor 

mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance final e fechado 

em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 

aberta, ou por ofertar melhor lance. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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5.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores lances 

subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o 

qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

5.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo a 

ordem crescente de valores. 

5.13. Caso seja adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “fechado e aberto”, poderão 

participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor preço/ maior percentual de desconto 

e os das propostas até 10% (dez por cento) superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos 

e sucessivos, até o encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 

5.13.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 5.13, poderão os licitantes que 

apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer novos lances sucessivos. 

5.13.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente 

pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

5.13.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

5.13.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 

5.13.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

5.13.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances intermediários.   

5.14. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances segundo 

a ordem crescente de valores. 

5.15. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar.  

5.16. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante.  

5.17. No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 

permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

5.18. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão 

pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos 

participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

5.19. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

5.20. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à receita federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da lei complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

decreto nº 8.538, de 2015. 

5.20.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

5.20.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

5.20.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no 

subitem anterior. 

5.20.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

5.21. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 

modo de disputa aberto e fechado.  

5.21.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da lei 

nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art44
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8539.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
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5.21.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

5.21.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser utilizados 

registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta lei; 

5.21.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, conforme 

regulamento; 

5.21.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

5.21.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

5.21.2.1. Empresas estabelecidas no território do estado ou do distrito federal do órgão ou entidade da administração pública 

estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de município, no território do estado 

em que este se localize; 

5.21.2.2. Empresas brasileiras; 

5.21.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no país; 

5.21.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

5.22. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a pregoeira poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

5.22.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela administração. 

5.22.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

5.22.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

5.22.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste edital e já apresentados. 

5.22.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

5.23. Após a negociação do preço, o pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

6. Da fase de julgamento. 

6.1. Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira verificará se o licitante provisoriamente classificado em primeiro 

lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da lei nº 14.133/2021, legislação 

correlata e no item 2.7 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

6.1.1. Sicaf;   

6.1.2. Cadastro nacional de empresas inidôneas e suspensas - ceis, mantido pela controladoria-geral da união 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e  

6.1.3. Cadastro nacional de empresas punidas – cnep, mantido pela controladoria-geral da união 

(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

6.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força 

da vedação de que trata o artigo 12 da lei n° 8.429, de 1992. 

6.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de ocorrências impeditivas indiretas, o pregoeiro 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no relatório de ocorrências impeditivas 

indiretas. (in nº 3/2018, art. 29, caput) 

6.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, dentre 

outros. (in nº 3/2018, art. 29, §1º). 

6.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (in nº 3/2018, art. 29, 

§2º). 

6.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de participação, será 

iniciado o procedimento de habilitação. 

6.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 

às me/epps, a pregoeira verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os itens 3.6 deste edital. 

6.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a pregoeira examinará a 

proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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estipulado para contratação neste edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da in seges nº 73, de 30 

de setembro de 2022. 

6.7. Em se tratando de serviços com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva, a fim de 

assegurar o tratamento isonômico entre as licitantes, informa-se que foram utilizados os seguintes acordos, dissídios ou 

convenções coletivas de trabalho no cálculo do valor estimado pela administração: 

6.7.1.  [indicar os acordos, dissídios ou convenções coletivas]; 

6.7.2.  O(s) sindicato(s) indicado(s) no subitem acima não é (são) de utilização obrigatória pelos licitantes, mas, ao longo 

da execução contratual, sempre se exigirá o cumprimento dos acordos, dissídios ou convenções coletivas adotados por cada 

licitante/contratado. 

6.8. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

6.8.1. Contiver vícios insanáveis; 

6.8.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no termo de referência; 

6.8.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

6.8.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 

6.8.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste edital ou seus anexos, desde que insanável. 

6.9. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela administração. 

6.9.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

6.9.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.9.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.9.2. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) 

do valor orçado pela administração, equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais 

garantias exigíveis de acordo com a lei. 

6.10. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

6.11. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 

meio de planilha de custos e formação de preços elaborada pela administração, o licitante classificado em primeiro lugar 

será convocado para apresentar planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua 

proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ 

ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove 

que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação; 

6.12.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas; 

6.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos e 

contribuições na forma do simples nacional, quando não cabível esse regime. 

6.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

6.14. Caso o termo de referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em primeiro lugar deverá 

apresentá-la, conforme disciplinado no termo de referência, sob pena de não aceitação da proposta. 

6.15. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a avaliação 

das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

6.16. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

6.17. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita pelo pregoeiro, ou 

havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste edital, a proposta do licitante será recusada. 

6.18. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o pregoeiro analisará a 

aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, 

assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no termo de referência.  

7. Dos documentos para habilitação. 
Será considerada habilitada a proponente que apresentar os documentos relacionados nos subitens abaixo, desde que 

atendidos os requisitos especificados nas observações deste item.  

7.1. Habilitação jurídica. 
7.1.1.  Registro comercial, no caso de empresa individual; ou;  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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7.1.2.  Ato constitutivo e alterações subsequentes, ou contrato consolidado, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedade comercial e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

ou  

7.1.3.  Inscrição no registro civil de pessoas jurídicas do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada dos 

nomes e endereços dos diretores em exercício. 

7.1.4.  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de 

registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

7.1.5. Documentos de identificação dos sócios da empresa. 

7.2. Regularidade fiscal e trabalhista. 
7.2.1.  Prova de inscrição no cadastro nacional da pessoa jurídica (CNPJ);  

7.2.2.  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

7.2.3.  Certidão negativa de tributos federais unificada com a CND-INSS, fornecida pela fazenda federal, e a dívida ativa 

da união, fornecida pela procuradoria da fazenda nacional; 

7.2.4.  Prova de regularidade com a fazenda estadual;  

7.2.5.  Prova de regularidade com a fazenda municipal;  

7.2.6.  Prova de regularidade com o fundo de garantia por tempo de serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

7.2.7.  Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa de débitos trabalhistas (CNDT). 

7.3.  Qualificação econômico-financeira. 
7.3.1.  Certidão negativa de falência, concordata e/ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo distribuidor 

da sede da pessoa jurídica. 

7.3.2.  Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios (art. 69 inciso i da lei 

14.133/2021). 

7.3.3.  No caso de sociedade civil (sociedade simples e sociedade cooperativa) ou comercial (sociedade empresária em 

geral) deverão apresentar da empresa, devidamente registrado pelo órgão competente, com o termo de abertura e de 

encerramento e assinado pelo responsável pela empresa designado no ato constitutivo da sociedade, e também por bacharel 

ou técnico em ciências contábeis ou outro profissional, legalmente habilita do perante o conselho regional de contabilidade, 

constando nome completo e registro profissional.  

7.3.4.  Em se tratando de sociedade por ações (sociedade empresária do tipo s.a.), o balanço deverá ser apresentado por 

publicação no diário oficial. 

7.3.5.  As microempresas (me) ou empresas de pequeno porte (epp), ainda que sejam enquadradas no simples, deverão 

apresentar balanço patrimonial referente aos 02 (dois) últimos exercícios sociais exigíveis, assinado por contador ou técnico 

em ciências contábeis, legalmente habilitados, constando nome completo e registro profissional, ficando dispensadas de 

apresentar os termos de abertura e de encerramento. 

7.3.6.  O MEI (micro empreendedor individual) para fins da habilitação econômico-financeira deverá apresentar a 

declaração anual simplificada para o microempreendedor individual (dasnsimei) ou sua substituta, a declaração única do 

MEI (Dumei). Caso o MEI tenha sido constituído no mesmo exercício do lançamento da licitação, deverá apresentar os 

relatórios mensais de receita bruta, assinados pelo próprio micro empreendedor.  

7.3.6.1. As sociedades constituídas há menos de 12 (doze) meses, no exercício social em curso, deverão apresentar o 

balanço de abertura.  

7.3.6.2. Os documentos referidos item 7.3.2. Limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido 

constituída há menos de 2 (dois) anos. 

7.3.6.3.  As empresas optantes do sistema público de escrituração digital speed, submetida ao ind dnrc 107/08, deverão 

apresentar: 

a) Termo de abertura e encerramento (impresso do arquivo speed contábil);  

b) Recibo de entrega do livro digital (impresso do arquivo speed contábil);  

c) Balanço patrimonial (impresso do arquivo speed contábil);  

d) Demonstração de resultado do exercício (impresso do arquivo speed contábil); 

7.3.7.  O balanço deverá está acompanhado da  certidão simplificada com registro de capital social, expedida nos últimos 

30 (trinta) dias e declaração, de relação dos compromissos assumidos pelo licitante que importem em diminuição de sua 

capacidade econômico-financeira, excluídas parcelas já executadas de contratos firmados com a Administração Pública 

e/ou com a iniciativa privada, vigentes na data da sessão pública de abertura deste Pregão, não é superior ao Patrimônio 

Líquido do licitante, podendo este ser atualizado na forma já disciplinada neste Edital. 
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7.4. Qualificação técnica. 

7.4.1 Atestado (s) de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou autenticada por cartório competente, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público, em papel timbrado do órgão emissor ou privado, sedo emitido por empresa 

privada dever ter firma reconhecida em cartório, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da licitação, qual seja fornecimento de 

“material para construção. ”  
Atestado (s) de Capacidade Técnica, em cópia acompanhada do original ou autenticada por cartório competente, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público, em papel timbrado do órgão emissor ou privado, sedo emitido por empresa 

privada dever ter firma reconhecida em cartório, em nome e favor da empresa licitante, que comprove a aptidão para o 

desempenho de atividade pertinente e compatível em característica com o objeto da licitação, qual seja fornecimento de 

“material para construção. ” 
A) Comprovação de aptidão para os itens em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto desta 

licitação, mediante a apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado.  

b.) será aceito o somatório de atestados de capacidade técnica para fins de comprovação da alínea anterior.  

c.) os atestados deverão referir-se aos itens prestados no âmbito de sua atividade econômica principal ou secundária 

especificadas no contrato social vigente.  

d.) somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início 

de sua execução/entrega, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.  

e.) O atestado apresentado para um item não poderá ser utilizado para os demais, exceto o quantitativo excedente.  

f.) poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo dos itens, a apresentação de diferentes atestados 

de forma concomitante, pois essa situação equivale, para fins de comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma 

única contratação.  

g.) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, 

apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e 

local em que foram prestados os serviços. 

 h.) O atestado deverá conter, além do nome do atestante, endereço e telefone da pessoa jurídica, ou qualquer outra forma 

de que a comissão possa valer-se para manter contato com a empresa declarante.  

i.) A prefeitura Municipal, através da Pregoeira e equipe de apoio se reserva o direito de realizar diligências para comprovar 

a veracidade dos atestados, podendo requisitar cópias dos respectivos Contratos e aditivos e/ou outros documentos 

comprobatórios do conteúdo declarado 

7.4.2 declarações que a empresa se compromete a fazer as entregas no prazo solicitado mantendo   a qualidade do produto 

e/ou serviços. 

7.4.3declaração de inexistência de fato impeditivo e de situação regular perante o ministério do trabalho.  

7.4.4 as proponentes deverão exibir declaração em papel da empresa, firmada pelo responsável legal, atestando, sob as 

penalidades cabíveis, a inexistência de fato impeditivo à sua habilitação (conforme modelo do anexo V), bem como, a 

situação regular perante o ministério do trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7º 

da constituição federal, (conforme modelo sugerido no anexo IV). 

7.4.5 declarações de não existência de servidores públicos em seu quadro de funcionários, diretores ou sócios, (conforme 

modelo do anexo VII). 

 7.4.6 provas de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual e Municipal da origem do licitante (Bic, Fic ou equivalente). 

7.4.7 Alvará de funcionamento emitido pela prefeitura municipal sede da licitante, relativo ao domicilio ou sede da licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto da presente licitação 

7.4.8 os documentos previstos no termo de referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante 

de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da lei nº 14.133, de 

2021. 

7.4.9 os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por órgão ou 

entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na lei nº 14.133/2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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7.4.10 será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, i, da lei nº 14.133/2021). 

7.4.11será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da previdência social, previstas em lei e em 

outras normas específicas. 

7.4.12o licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na constituição federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

7.4.13somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (in nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

7.4.14a verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habilitação. 

7.4.15na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o 

percentual de desconto, observado o disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da instrução normativa seges nº 73, de 

30 de setembro de 2022. 

7.4.16a verificação no sistema ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita em relação ao licitante 

vencedor. 

7.4.17respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

7.4.18após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (lei 14.133/21, art. 64, e in 73/2022, art. 39, §4º): 

7.4.19complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para 

apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a 

data de recebimento das propostas; 

7.4.20na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem 

a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

7.4.21na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

7.4.22somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

7.4.23a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do decreto nº 8.538/2015). 

7.4.24quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá exclusão de licitante por 

motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

8. Do julgamento. 
8.1 No julgamento das propostas, considerar-se-á vencedora aquela licitante que habilitada e obedecendo a todas condições 

deste edital, apresentar o “menor preço”. 

8.1.1 em caso de empate, serão aplicadas as disposições do art. 60 da lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.2 Caso o pregoeiro entenda que o preço apresentado seja inexequível, ele notificará o arrematante, via sistema, para 

que o mesmo comprove em 48 horas, que o seu preço é exequível, sob pena de desclassificação.  

8.1.3 serão desclassificadas propostas que: 

A) forem lançadas, mas não forem anexadas.  

B) contiverem cotação de objeto diverso do requerido nesta licitação.  

C) não atendam às exigências do edital e seus anexos, que sejam omissas ou apresentem irregularidades insanáveis ou 

defeitos capazes de dificultar o seu julgamento.  

D) apresentarem preços excessivos, incompatíveis com os valores de mercado ou manifestamente inexequíveis.  

8.1.4 A desclassificação da proposta será fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por 

todos os participantes. 

9. Da ata de registro de preços 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art63
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art4
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2015/decreto/d8538.htm#art4
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9.1 homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 05 (cinco.) Dias, contados a partir 

da data de sua convocação, para assinar a ata de registro de preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 

pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei nº 14.133, de 2021. 

9.2 o prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem 

classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

a) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

b) A justificativa apresentada seja aceita pela administração. 

9.3a ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no sistema de registro de preços. 

9.4serão formalizadas tantas atas de registro de preços quantas forem necessárias para o registro de todos os itens constantes 

no termo de referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços 

registrados e demais condições. 

9.5o preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no pncp e disponibilizado durante a vigência da 

ata de registro de preços. 

9.6a existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que 

devidamente justificada. 

9.7na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidas, fica facultado 

à administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em 

igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

10. Da formação do cadastro de reserva. 

10.1após a homologação da licitação, será incluído na ata, na forma de anexo, o registro: 

10.2dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação; 

e 

10.3 dos licitantes que mantiverem sua proposta original 

10.4 será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata. 

10.5 a apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante 

mais bem classificado. 

10.6  para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do 

adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

10.7 a habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de 

contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:  

10.8 quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; 

ou 

10.9 quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas hipóteses previstas nos art. 28 

e art. 29 do decreto nº 11.462/23. 

10.10 na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar 

com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a administração, 

observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá: 

10.11 convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas 

à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

10.12adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de 

classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

11. Dos recursos. 

a. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 

anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da lei nº 14.133, de 2021. 

b. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 

c. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 

i.A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

ii.O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

iii.O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 

inabilitação; 

iv.Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da lei nº 14.133, de 2021, o prazo para apresentação 

das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

d. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
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e. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade 

superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

f. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

g. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, contados 

da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses. 

h. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente.  

i. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

j. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 

www.paudarco.pa.gov.br. 

12. Das obrigações da adjudicatária. 

12.1homologada a licitação, ocorrerá a convocação do adjudicatário para assinatura da ata de registro de preços e/ou 

retirada da nota de empenho, via e-mail, ar ou qualquer outro meio de comunicação que comprove a sua convocação. 

12.2o não comparecimento no prazo da convocação, não assinatura, retirada e/ou recebimento dos respectivos 

instrumentos, ainda que parcial, salvo em face de motivo de força maior, devidamente justificado, comprovado e aceito 

pela administração, acarreta a imediata perda do direito de contratar, sem prejuízo da sanção prevista no instrumento 

convocatório. 

12.3nesse caso a administração, atendidas todas as condições, poderá convocar a licitante com preço registrado em 2º lugar 

para efetuar o fornecimento e assim por diante. 

13. Adjudicação e homologação. 

13.1inexistindo manifestação recursal, a pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor, competindo à autoridade 

superior homologar o procedimento licitatório. 

13.2decididos os recursos porventura interpostos, e constatadas as regularidades dos atos procedimentais, a autoridade 

competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

14.da garantia de execução 

14.1não haverá exigência de garantia de execução para a futura contratação 

15.da assinatura do contrato 

15.1a autoridade competente homologará o resultado da licitação, convocando o adjudicatário a assinar o contrato dentro 

do prazo de no máximo 05 (cinco) dias úteis, a contar da data em que o mesmo for convocado para fazê-lo junto ao 

município. 

15.2a administração poderá, quando o proponente vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta não 

apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a ata, retomar a sessão pública e convidar os demais 

proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições 

propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente da cominação do art. 89, §5º, da lei n.º 

14.133/2021.  

15.3decorrido o prazo do item 14.1, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à prefeitura o proponente 

convocado para a assinatura do contrato, será ele havido como desistente, ficando sujeito às seguintes sanções, aplicáveis 

isolada ou conjuntamente. 

15.3.1multa de até 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

15.3.2impedimento de contratar com este município por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

15.3.4a multa de que trata o item 13.3.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da 

decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

16.da vigência do contrato 

16.1 o prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato, na forma do artigo 105 

da lei nº 14133, de 2021. 

17.do reajuste de preço 

17.1os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

17.2os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 

comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso ii e do art. 124 da lei nº 14.133/2021 e alterações 

(situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área econômica 

extraordinária e extracontratual). 

18.1modelo de gestão do contrato 
18.1.1o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da lei 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

http://www.paudarco.pa.gov.br/


 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

18.1.2em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

18.1.3as comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

18.1.4o órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

18.1.5após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

18.2Procedimento Para Transição e Finalização do Contrato 
18.2.1os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas: 

18.2.2concluindo a entrega de todos os itens, objetos desta contratação, se estiverem em perfeitas condições de entrega e 

atestados pelo fiscal ou substituto de contrato, após efetuados todos os testes e verificações necessárias, bem como 

recebida toda a documentação exigida neste termo de referência e nos demais documentos contratuais, serão recebidos 

provisoriamente pelo fiscal e/ou substituto o termo de recebimento provisório, emitido pela contratada juntamente com 

demais documentos exigidos. 

18.2.3a execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo (s) fiscal (is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

18.3Procedimentos de Fiscalização e Gerenciamento 
18.3.1Os itens descritos no termo de referência, a serem contratados após regular procedimento licitatório, serão objeto de 

acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado pelos gestores das referidas secretarias. 

18.3.2os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não excluem e nem reduzem 

a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não implica 

em corresponsabilidade do poder público ou de seus agentes prepostos. 

18.3.3quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do contrato deverão ser prontamente atendidas pela 

contratada sem ônus para a contratante. 

18.4Fiscalização Técnica 
18.4.1o fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, vi). 

18.4.2o fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

18.4.3identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção 

da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

18.4.5o fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

18.4.6no caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

18.4.7o fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

18.4.8na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, 

bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

18.5Fiscalização Administrativa 
18.5.1o fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostila mento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (art. 23, I e II, do decreto nº 11.246, de 2022). 

18.5.2caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

18.5.3além dos requisitos acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

18.5.4verificação de documentação de regularidade fiscal nas esferas federal, estadual/distrital e municipal; 

18.5.5inspeção de qualidade e conformidade; 

18.5.6acompanhamento de cronograma e prazos; 
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18.5.7avaliação de desempenho e satisfação; 

18.5.8monitoramento ambiental e social. 

 

18.6Gestor do Contrato 
18.6.1O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, IV). 

18.6.2O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

18.6.3O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho 

de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

18.6.4O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

18.6.5O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 

ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, x). 

18.6.7O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, vi). 

18.6.8o gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato 

19.1Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada 

19.1.1. A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação. 

 19.1.2. A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

  19.1.3. Uma vez notificada de que poder executivo municipal efetivará a contratação, a proponente vencedora deverá 

comparecer, nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notificação para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de referência 

  19.1.4.  Uma vez contratada, deverá o proponente vencedor iniciar imediatamente após o recebimento da ordem de 

serviços ou documento similar, a prestação dos serviços contratados de acordo como especificado no Termo de Referência. 

19.1.4Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

19.1.5- A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

19.1.6- Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância 

da legislação em vigor  

19.1.7- A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, 

o objeto com avarias ou defeitos;  

19.1.8- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  
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19.1.9- A contratada deve entregar os materiais no prazo fixado em contrato sob pena de desclassificação e convocação da 

próxima vencedora.  

19.1.10- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

19.1.11- O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da entrega 

do material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do certificado/manual do produto, desde 

que superior ao mínimo exigido. - Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta. 

20.Das Obrigações e Responsabilidades da Contratante: 

20.1uma vez decidida à contratação, o poder executivo obriga-se a: 

20.1.1Convocar o proponente vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, 

assinar o Termo de Contrato; 

20.1.2.Permitir acesso dos empregados do proponente vencedor às suas dependências para prestação dos serviços referentes 

ao objeto, quando necessário; 

20.1.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora; 

 

20.1.4. Assegurar-se das boas condições de Gêneros alimentícios, verificando sempre a sua qualidade e prazo de validade; 

 

20.1.5. Fiscalizar, através do fiscal do contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela vencedora; 

 

20.1.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega de Gêneros alimentícios, à exigência de condições estabelecidas 

neste termo e à proposta de aplicação de sanções; 

 

20.1.7. Efetuar o pagamento à vencedora, de acordo com as condições estabelecidas neste termo 

21. Modelo de Execução do Objeto 
21.1.1LOCAL E FORMA DE ENTREGA:   Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues sem ônus de entrega, 

de acordo com as solicitações da Prefeitura Municipal do Município de Pau D´Arco- PA, na sede do paço municipal, 

localizado na Av. Boa Sorte, nº S/N, bairro Paraiso no Município de Pau D´Arco -PA.  

21.1,2 CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:   Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 

24 (vinte e quatro) horas, parceladamente, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Notas de empenho. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser 

entregues de acordo com as solicitações, pelo período de 12 (doze) meses (vigência) 

21.1.2.1Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, 

para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

21.1.3A entrega do(s) produto(s) e serviços serão acompanhados e fiscalizados por representante(s) da Secretaria Municipal 

de Obras, designado(s) para esse fim;  

21.1.4Os produtos/serviços deverão ser entregues em perfeita consonância com as especificações constantes neste Termo 

de Referência, no prazo máximo do apresentado no contrato;  

21.1.5A contratada deverá efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações do objeto contratado no 

de forma Imediata, a contar do recebimento da solicitação; A conformidade da entrega dos serviços e/ou do(s) produto(s) 

caberá a Seção de Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Pau D ´Arco PA; 

21.1.6Os produtos/serviços deverão ser entregues, acompanhados de nota fiscal, no prazo e serão recusados se entregues 

em desacordo com as especificações do presente Termo de Referência;  



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

21.1.7Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura não tenha atendimento ao público, este será 

automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente; 

21.2DA GARANTIA 

21.2.1O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

22. Critérios de Aceitação do objeto 

22.1Recebimento. 

21.1.1. Os bens serão recebidos:   

21.1.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta.   

21.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 

sua consequente aceitação, que se dará até 01 (um) dia útil do recebimento provisório. 11.1.3. Na hipótese de a verificação 

a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

21.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações técnicas 

exigidas.  

21.1.5O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual 

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

21.1.6No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se 

refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

21.1.7O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal 

ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

21.1.8O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

22.2Liquidação. 

22.2.1 Recebida a nota fiscal de serviços ou consumo, o fiscal do contrato fará análise com os produtos ou serviços e 

estando em conformidade encaminhará ao departamento competente para a liquidação. O prazo de que trata o item anterior 

será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ii do art. 75 da lei nº 14.133, de 2021. 

22.2.2 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

A)o prazo de validade; 

B)a data da emissão;  

C)os dados do contrato e do órgão contratante;  

D)o período respectivo de execução do contrato;  

E)o valor a pagar; e  

F)eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

22.2.3 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça 

a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

22.2.4 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação 

da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao sicaf ou, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da lei nº 14.133, de 2021.    

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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22.2.5 A administração deverá realizar consulta ao sicaf para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

proibição de contratar com o poder público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (instrução normativa nº 3, de 26 

de abril de 2018). 

22.2.6 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

22.2.7 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

22.2.8 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao sicaf.   

22.3 Prazo de pagamento. 

22.3.1 O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de transferência bancária, no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias úteis, após o atesto pelo setor competente da nota fiscal/fatura apresentada, desde que os itens do objeto estejam em 

conformidade com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à licitante vencedora. 

22.3.2 No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de IPCA de correção 

monetária. 

22.4 Forma de pagamento. 

22.4.1O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

22.4.2 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

22.4.3Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

22.4.4Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

22.4.5O contratado regularmente optante pelo simples nacional, nos termos da lei complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida lei complementar. 

23.Das infrações Administrativas e Sanções 

23.1comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 

solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

c) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;  

d) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  

e) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 

f) Deixar de apresentar amostra; 

g) Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital;  

h) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando        convocado dentro 

do prazo de validade de sua proposta; 

i) Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente no prazo estabelecido pela administração; 

j) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

k) Fraudar a licitação 

 

23.2comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

b) Induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da lei n.º 12.846, de 2013. 

 

23.3com fulcro na lei nº 14.133, de 2021, a administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 

adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

a) Advertência; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm


 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 

ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

e) Na aplicação das sanções serão considerados: 

1) A natureza e a gravidade da infração cometida. 

2) As peculiaridades do caso concreto 

3) As circunstâncias agravantes ou atenuantes 

4) Os danos que dela provierem para a administração pública 

5) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle. 

 

23.3.1a multa será recolhida em percentual de 10% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 

de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 

23.3.2para as infrações previstas nos itens 16.1.1, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

23.3.3para as infrações previstas nos itens 16.2, a multa será de 10% do valor do contrato licitado. 

23.4as sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

23.5na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data 

de sua intimação. 

a. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 

administrativas relacionadas nos itens 16.1 e 16.2, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e 

impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da administração pública direta e indireta do ente federativo a qual 

pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

b. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência 

da prática das infrações dispostas nos itens 16.1 e 16.2, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 16.3 

e 16.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 

duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da lei n.º 14.133/2021. 

c. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar 

o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela administração, descrita no item 16.1 “e”, caracterizará o 

descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em 

favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da in seges/me n.º 73, de 2022.  

d. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por 

comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o 

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita 

e especificar as provas que pretenda produzir.  

e. Caberá recurso no prazo de 10 (dez) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, 

que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, 

que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

f. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 10 (dez) 

dias úteis, contado do seu recebimento. 

g. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 

decisão final da autoridade competente. 

 

24.Das Disposições Gerais 

a. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

b. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente 

estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo pregoeiro. 

c. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília – 

DF. 

d. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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e.  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 

segurança da contratação. 

f. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

g. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na administração. 

h. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 

possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

i. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o processo, 

prevalecerá as deste edital. 

j. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no portal nacional de contratações públicas (pncp) e endereço 

eletrônico (www.conceicaodoaraguaia.pa.gov.br). 

 

24.1a contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, as alterações que se fizerem necessárias, nos 

termos do art. 124 da lei n. 14.133/2021. 

24.2a presente licitação poderá ser revogada, por motivo de interesse público decorrente de fato superveniente comprovado, 

ou anulado, no todo ou em parte, por ilegalidade, de ofício ou provocação de terceiros, sem que caiba aos licitantes qualquer 

direito a reclamação ou indenização por esses fatos. 

24.3as empresas licitantes são totalmente responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 

apresentados em qualquer fase da licitação; 

24.4em qualquer momento, será possível a promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução 

do processo; 

24.5as normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor do cumprimento do princípio da ampla 

concorrência entre os interessados, sem comprometimento da segurança da futura aquisição; 

24.6fica eleito o foro da comarca de Redenção-PA, para solucionar quaisquer questões oriundas desta licitação. 

 

Pau D´ Arco- PA, 27 de maio de 2025 

 

 

 

Junior Cesar Souza Araújo 

Secretário de Administração 

Portaria – 002/2025 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

Lei Federal n° 14.133/21 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 30040001/2025. 

Órgão Gerenciador:  

Prefeitura Municipal de Pau D’arco - PA 

Fundo Municipal de Saúde 

Fundo Municipal de Educação 

Fundo Municipal de Promoção Social 

 

1.CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 O presente Termo de Referência tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS com vistas à eventual AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

BENS PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS 

VINCULADAS E FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA., nos termos da tabela abaixo, 

conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento: 

1.1.  

ORDEM 
QUANT UND VALOR UNIT DISCRIMINAÇÃO VALOR TOTAL 

01 
12 PC R$ 27,13 

ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA 
AMARRAÇÃO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 200 X *4,8* MM 

R$ 325,56 

02 
6 PC R$ 30,55 

ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA 
AMARRAÇÃO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 390 X *4,7* MM 

R$ 183,30 

03 
500 UN R$ 3,13 

ABRAÇADEIRA EM AÇO PARA 
AMARRAÇÃO DE ELETRODUTOS, TIPO 
D, COM 1/2" 

R$ 1.565,00 

04 
200 UN R$ 7,83 AÇO CA-25, 6,3 MM OU 8,0 MM 

R$ 1.566,00 

05 
300 UN R$ 64 AÇO CA-50, 10,0 MM 

R$ 19.200,00 

06 
200 UN R$ 50 AÇO CA-50, 8,0 MM 

R$ 10.000,00 

07 
50 UN R$ 18,16 

ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM 
FLAGES E ANEL DE VEDAÇÃO, 1/2”, 
PARA CAIXA D’AGUA 

R$ 908,00 

08 
50 UN R$ 5,00 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 32MM X 1”, 
PARA AGUA FRIA 

R$ 250,00 

09 
50 UN R$ 6,47 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 1/2”, 
PARA AGUA FRIA 

R$ 323,50 
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10 
50 UN R$ 6,23 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 40MM X 1 1/4", 
PARA AGUA FRIA 

R$ 311,50 

11 
50 UN R$ 32,94 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLAGES LIVRES, 32 MM X 1”, PARA 
CAIXA D’AGUA 

R$ 1.647,00 

12 
50 UN R$ 13,40 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, 
COM       FLANGE LIVRE, 25 MM X 3/4" 

R$ 670,00 

13 
70 FR R$ 53,38 

ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 
FRASCO COM    850 GR 

R$ 3.736,60 

14 
500 LT R$ 22,88 ADITIVO PLASTIFICANTE (VEDALIT) 

R$ 11.440,00 

15 
10 UN R$ 2,75 

ANEL BORRACHA DN 80 MM, PARA 
TUBO SERIE REFORÇADA ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 27,50 

16 
25 UN R$ 1,65 

ANEL BORRACHA PARA TUBO 
ESGOTO PREDIAL DN 50 MM 

R$ 41,25 

17 
10 UN R$ 2,87 

ANEL BORRACHA PARA TUBO 
ESGOTO PREDIAL DN 100 MM 

R$ 28,70 

18 
10 UN R$ 2,71 

ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, 
REDE COLETOR ESGOTO, DN 100 MM 

R$ 27,10 

19 
50 KG R$ 22,87 

ARAME GALVANIZADO  12 BWG, D= 
2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D= 2, 
11 MM (0,026 KG/M) 

R$ 1.143,50 

20 
150 KG R$ 27,98 

ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D= 
1,24MM 

R$ 4.197,00 

21 
200 KG R$ 29,80 

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D= 1,65 
MM (0,016 KG/M) OU  18 BWG, D= 1,24 
MM (0,01 KG/M) 

R$ 5.960,00 

22 
50 M³ R$ 117,26 AREIA FINA 

R$ 5.863,00 

23 
50 M³ R$ 113,86 AREIA GROSSA 

R$ 5.693,00 

24 
50 M³ R$ 117,00 AREIA MÉDIA 

R$ 5.850,00 

25 
500 SACO R$ 19,90 

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS pacote de 20 kg 

R$ 9.950,00 

26 
500 SACO R$ 40,87 

ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III 
pacote de 20 kg 

R$ 20.435,00 

27 
250 SACO R$ 43,15 

ARGAMASSA POLIMERICA DE 
REPARO ESTRUTURAL, 
BICOMPONETE pacote de 20 kg 

R$ 10.787,50 

28 
50 UN R$ 87,92 

ASSENTO SANITARIO INFANTIL EM 
POLI-COLORIDO 

R$ 4.396,00 

29 
250 UN R$ 94,91 

ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, 
TIPO CONVENCIONAL 

R$ 23.727,50 

30 
50 UN R$ 61,67 

AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR / 
INFERIOR, *15* A / 250 V 

R$ 3.083,50 
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31 
30 UN R$ 591,13 

BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA 
ACLOPADA, DE LOUÇA BRANCA 

R$ 17.733,90 

32 
100 UN R$ 455,20 

BACIA SANITARIA (VASO) 
CONVENCIONAL DE LOUÇA BRANCA 

R$ 45.520,00 

33 
10 UN R$ 48,83 BALDE PLASTICO para pedreiro, 12 L 

R$ 488,30 

34 
20 UN R$ 3.200,53 

BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS 
TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO 
DE 4 POLEGADAS, ELETRICA, 
MONOFASICA POTÊNCIA 0, 49 HP, 13 
ESTAGIOS, BOCAL DE DESCARGA 
DIAMETRO DE UMA POLEGADA E 
MEIA, HM/Q = 18 M / 1,90 M3/H A 85 M / 
0,60 M3/H 

R$ 64.010,60 

35 
200 PAR R$ 125,08 

BOTINA DE COURO COM ELASTICO E 

SEM BIQUEORA DE AÇO. 

Fechamento em elástico lateral recoberto 

confeccionado em couro protetor de 

metatarso inteiro, forro inteiro na gáspea e 

no cano em não tecido, sem biqueira de 

aço, palmilha de montagem não tecido. 

 

R$ 25.016,00 

36 
200 PAR R$ 116,76 

BOTA DE PVC BRANCA. Cano médio 
com forro da cartoon e aprovada para 
proteção dos pés  do usuário  contra riscos 
da natureza  leve, contra agentes  
abrasivos  e escoriastes e contra umidade 
proveniente de operações com uso de 
água. Atende as normativas ABNT nbr iso 
20344:2008  e ABNT nbr isso 20347:2008 

R$ 23.352,00 

37 
30 UN R$ 197,25 

BRAÇO P/ LUMINARIA PUBLICA  1 X 
1,27 CM 

R$ 5.917,50 

38 
900 UN R$ 0,87 

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM 
PARAFUJSO DE 4,20 X 40 MM EM AÇO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABEÇA CHATA E FENDA PHILLIPS 

R$ 783,00 

39 
100 UN R$ 1,16 

BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO 
FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA 
SOBERBA, CABEÇA CHATA, FENDA 
SIMPLES, 5 X 61 MM EM PLASTICO 

R$ 116,00 

40 
5000 M R$ 2,71 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 2,5 MM 

R$ 13.550,00 

41 
4000 M R$ 4,33 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 4,0 MM 

R$ 17.320,00 

42 
4000 M R$ 6,09 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 6,0 MM 

R$ 24.360,00 

43 
4000 M R$ 10,42 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 10 MM 

R$ 41.680,00 

44 
1500 M R$ 16,11 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 16 MM 

R$ 24.165,00 

45 
1500 M R$ 24,79 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NONINAL 25 MM 

R$ 37.185,00 
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46 
1500 M R$ 51,50 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 50 MM 

R$ 77.250,00 

47 
4000 M R$ 6,62 CABO PP 2/2,5 MM 

R$ 26.480,00 

48 
2000 M R$ 10,14 CABO PP 2/4,0 MM 

R$ 20.280,00 

49 
2400 M R$ 14,61 CABO PP 2/6,0 MM 

R$ 35.064,00 

50 
1000 ROLO R$ 21,57 CABO PP 3/6,0 rolo contendo 100 m cada 

R$ 21.570,00 

51 
100 UN R$ 43,60 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM 
LATÃO MACIÇO, COM LARGURA DE 40 
MM E ALTURA DE APROX 30 MM, 
HASTA CEMENTADA (NÃO LONGA) EM 
AÇO INOXIDAVEL 

R$ 4.360,00 

52 
200 M R$ 58,73 CAIBRO *5 X 6* CM 

R$ 11.746,00 

53 
200 M R$ 58,73 CAIBRO *5 X 5* CM 

R$ 11.746,00 

54 
10 UN R$ 515,89 

CAIXA D’ ÁGUA 1000L em polietileno com 
tampa 

R$ 5.158,90 

55 
10 UN R$ 1.319,88 

CAIXA D’AGUA  2000L em polietileno com 
tampa 

R$ 13.198,80 

56 
5 UN R$ 297,30 

CAIXA D’ ÁGUA 250L em polietileno com 
tampa 

R$ 1.486,50 

57 
20 UN R$ 322,42 

CAIXA D’ ÁGUA 500L em polietileno com 
tampa 

R$ 6.448,40 

58 
200 UN R$ 67,90 

CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO 
EXTERNA, *9* L 

R$ 13.580,00 

59 
60 UN R$ 2,12 

CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, 4” X 4”, 
PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO 

R$ 127,20 

60 
70 UN R$ 4,43 

CAIXA DE INSPESÃO, CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES 20 X 20 X 
20 CM 

R$ 310,10 

61 
50 UN R$ 74,15 

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, 
EM ACRILICO, PARA ALOJAR 1 
DISJUNTOR 

R$ 3.707,50 

62 
500 SACO R$ 38,18 

CAL HIDRATADA CH-I PARA 
ARGAMASSAS saco de 8 kg 

R$ 19.090,00 

63 
1000 SACO R$ 16,33 

CAL HIDRATADA PARA PINTURA saco 
de 8 kg 

R$ 16.330,00 

64 
500 SACO R$ 37,87 

CAL VIRGEM COMUM PARA 
ARGAMASSAS saco de 8 kg 

R$ 18.935,00 

65 
2000 UN R$ 103,10 

CALHA QUADRADA DE CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA NUM 25, 6 METROS 

R$ 206.200,00 

66 
200 UN R$ 41,55 

CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, 
TIPO MEIA CANA, DIAMETRO DE 20 CM 

R$ 8.310,00 
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67 
200 UN R$ 8,02 

CANTONEIRA AÇO ABAS IGUAIS 
(QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 
ENTRE 1/8” E 1/4" 

R$ 1.604,00 

68 
10 UN R$ 126,21 

CAPACETE COM TELA E ABAFADOR 
DE RUIDO. Para serviços de roçada. 

R$ 1.262,10 

69 
10 UN R$ 83,73 

CAPACETE PARA ELETRICISTA COM 
ABA TOTAL. Copa lisa e injetado de 
polietileno de alta densidade, suspensão 
dividida em duas partes: carneira com 
ajuste traseiro e aranha, injetados em 
polietileno de baixa densidade, tira 
absorvente de suor confeccionada em tnt 
dublado com espuma, sem jugular  e 
confeccionada  com tecido de nylon com 
15 mm de largura e ajuste através de 
passador  plástico na cor branca, 
distribuidor  r3  epi com  o código: 
r3013064. 

R$ 837,30 

70  

10 

 

UN 

R$ 36,49 

CAPCETE SEGURANÇA ABA FRONTAL: 
classe b com rigidez dielétrica de acordo 
com  a nbr8221 para tensão até 30.000 
volts confeccionado com alta qualidade 
injertado em polietileno de alta densidade, 
modelo aba frontal com 3 estrias 
reforçadas e calha semicircular. 

R$ 364,90 

71 
10 UN R$ 240,91 

CARRINHO DE MÃO DE AÇO, 
CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM 
CAMARA 

R$ 2.409,10 

72 
200 UN R$ 8,52 

CHAPA AÇO CARBONO LAMINADO A 
QUENTE, QUALIDADE ESTRUTURAL, 
BITOLA  3/16”, E= 4,75 MM (37,29 
KG/M2) 

R$ 1.704,00 

73 
50 UN R$ 103,01 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
DE *2,2 X 1,1* M, E= 10 MM 

R$ 5.150,50 

74 
50 UN R$ 183,99 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
DE *2,2 X 1,1* M, E= 16 MM 

R$ 9.199,50 

75 
50 UN R$ 239,97 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2,20 X 1,10 M, E= 18 
MM 

R$ 11.998,50 

76 
30 UN R$ 19,96 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E= 6 MM 

R$ 598,80 

77 
50 UN R$ 15,95 

CHUVEIRO PLATICO BRANCO 
SIMPLES 6” PARA ACOPLAR EM HASTE 
1/2", ÁGUA FRIA 

R$ 797,50 

78 
800 SACO R$ 51,31 CIMENTO CP I DE 50 KG 

R$ 41.048,00 

79 
5000 SACO R$ 51,31 CIMENTO CP II DE 50 KG 

R$ 256.550,00 

80  

2 

 

UN 

R$ 101,50 

CINTO PARAQUEDISTA/ ELETRICISTA. 
TAMANHO ÚNICO: confeccionado em 
cadarço de material sintético (poliéster); 
02 argolas duplas em aço, para 
posicionamento, na cintura 01 meio-
argolas em aço para risco de queda nas 
costas; 

R$ 203,00 

81 
20 UN R$ 65,05 

CONE DE SINALIZAÇAÕ EM PVC 
FLEXIVEL, H= 75/76 CM (NBR 15071) 

R$ 1.301,00 

82 
200 UN R$ 2,98 

CONECTOR FEMEA RJ- 45, 
CATEGORIA 5 

R$ 596,00 
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83 
200 UN R$ 1,96 

CONECTOR MACHO RJ- 45, 
CATEGORIA 5 

R$ 392,00 

84 
100 UN R$ 1,95 

CONECTOR MACHO RJ- 45, 
CATEGORIA 6 

R$ 195,00 

85 
1000 UN R$ 10,79 CONECTOR PERFURANTE DE 70A 

R$ 10.790,00 

86 
1000 UN R$ 29,00 CONECTOR PERFURANTE DE 120A 

R$ 29.000,00 

87 
10 UN R$ 23,05 

FERRAGEM- PORTA/ JANELA/ TRACA 
EM AÇO ZAMARC 

R$ 230,50 

88 
110 UN R$ 12,46 

LIGAÇÃO BACIA SANITARIA 
AJUSTAVEL, EM PLASTICO BRANCO, 
COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE 

R$ 1.370,60 

89 
10 UN R$ 13.995,16 

CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO 
E ASFALTO, PARA DISCO PADRÃO DE 
DIAMETRO 350 MM (14”) OU 450 MM 
(18”), MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA 
13 HP SEM DISCO 

R$ 139.951,60 

90 
50 UN R$ 14,26 

COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,  DE 
1” 

R$ 713,00 

91 
50 UN R$ 493,58 

CUBA AÇO INOX (AISI 304) DE 
EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2", DE *56 
X 33 X 12* CM 

R$ 24.679,00 

92 
400 UN R$ 72,39 

CUMEEIRA ALUMINIO ONDULADA 
MCOMPRIMENTO = *2,0* M, E= 0,5 MM 

R$ 28.956,00 

93 
400 UN R$ 21,67 

CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, 
COMPRIMENTO DE *45* CM 

R$ 8.668,00 

94 
400 UN R$ 66,29 

CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO 

R$ 26.516,00 

95 
10 UN R$ 24,78 

CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL 

R$ 247,80 

96 
10 LT R$ 461,24 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA 
FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM ÁGUA 

R$ 4.612,40 

97 
10 UN R$ 318,55 

DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1” (14 
X 1”) 

R$ 3.185,50 

98 
150 UN R$ 17,36 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 
MONOPOLAR DE ATÉ 25A 

R$ 2.604,00 

99 
50 UN R$ 16,75 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 
MONOPOLAR DE 32A 

R$ 837,50 

100 
50 UN R$ 32,95 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 
25 ATÉ  32A 

R$ 1.647,50 

101 
50 UN R$ 34,70 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 
40A 

R$ 1.735,00 

102 
50 UN R$ 34,70 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 
50A 

R$ 1.735,00 

103 
20 UN R$ 34,70 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 
70A 

R$ 694,00 
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104 
50 UN R$ 51,03 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 50A 

R$ 2.551,50 

105 
25 UN R$ 174,96 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 100A 

R$ 4.374,00 

106 
25 UN R$ 322,37 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 125A 

R$ 8.059,25 

107 
25 UN R$ 484,96 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 200A 

R$ 12.124,00 

108 
25 UN R$ 456,75 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 250A 

R$ 11.418,75 

109 
25 UN R$ 1.158,58 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 300A 

R$ 28.964,50 

110 
200 m² R$ 275,54 

DIVISORIA, BALCÃO E SOLEIRA   EM 
MÁRMORE 

R$ 55.108,00 

111 
60 UN R$ 10,47 

DOBRADICA EM METAL, 3 1/2" X 3", E= 
1,9 A 2 
MM 

R$ 628,20 

112 
30 UN R$ 13,41 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 
1/2", E= 1,9 A 2 MM 

R$ 402,30 

113 
15 UN R$ 72,70 

DOBRADICA   TIPO   VAI-E-VEM   EM 
ACO/FERRO, TAMANHO          3'', 
GALVANIZADO, COM 
PARAFUSOS 

R$ 1.090,50 

114 
100 KG R$ 44,19 

ELETRODO     REVESTIDO     AWS     - 
E6013, 
DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM 

R$ 4.419,00 

115 
100 UN R$ 33,06 

ELETRODUTO DE     PVC     RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1 
1/2 ", SEM LUVA 

R$ 3.306,00 

116 
50 UN R$ 25,53 

ELETRODUTO     DE     PVC     RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1 
1/4 " 

R$ 1.276,50 

117 
50 M R$ 8,64 

ELETRODUTO     DE     PVC     RIGIDO 
SOLDAVEL, 
CLASSE B, DE 32 MM 

R$ 432,00 

118 
50 M R$ 1,06 

ELETRODUTO        PVC       FLEXIVEL 
CORRUGADO, 
COR AMARELA, DE 20 MM 

R$ 53,00 

119 
50 M R$ 5,51 

ELETRODUTO        PVC       FLEXIVEL 
CORRUGADO, 
COR AMARELA, DE 32 MM 

R$ 275,50 

120 
25 UN R$ 22,63 

ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 
" X 30 CM 

R$ 565,75 

121 
25 UN R$ 41,41 

ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 
" X 40 CM 

R$ 1.035,25 

122 
50 UN R$ 11,40 

ENGATE/RABICHO               FLEXIVEL 
PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " 
X 30 CM 

R$ 570,00 

123 
50 UN R$ 11,52 

ENGATE/RABICHO               FLEXIVEL 
PLASTICO (PVC 
OU ABS) BRANCO 1/2 " X 40 CM 

R$ 576,00 

124 
3 UN R$ 2.825,00 

ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO 
COM 6,60 M 
ESTENDIDA 

R$ 8.475,00 
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125 
1 UN R$ 1.191,50 

ESMERILHADEIRA               ANGULAR 
ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7, 87 
'' (180   MM), ROTACAO 8500   RPM, 
POTÊNCIA 2400 W 

R$ 1.191,50 

126 
50 TUBO R$ 24,65 

ESPUMA            EXPANSIVA            DE 
POLIURETANO, APLICACAO MANUAL - 
500 ML 

R$ 1.232,50 

127 
50 UN R$ 240,77 

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL 
COM 
CARGA         DE         ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A 

R$ 12.038,50 

128 
50 UN R$ 737,50 

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL 
COM CARGA  DE  GAS  CARBONICO 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC 

R$ 36.875,00 

129 
100 UN R$ 671,53 

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL 
COM  CARGA DE  GAS  CARBONICO 
CO2 DE 4 KG, CLASSE BC 

R$ 67.153,00 

130 
50 UN R$ 205,19 

EXTINTOR DE INCENDIO  PORTATIL 
COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 6 KG, CLASSE BC 

R$ 10.259,50 

131 
50 UN R$ 63,33 

FECHADURA       ESPELHO       PARA 
PORTA EXTERNA 

R$ 3.166,50 

132 
50 UN R$ 79,98 

FECHADURA       ESPELHO       PARA 
PORTA 
EXTERNA,   EM   ACO   INOX (MAQUINA,     
TESTA     E CONTRA- TESTA)  E  EM  
ZAMAC  (MACANETA, LINGUETA      E      
TRINCOS)      COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA 
DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 
CILINDRO 

R$ 3.999,00 

133 
50 CJ R$ 89,77 

FECHADURA    ROSETA    REDONDA 
PARA   PORTA DE   BANHEIRO,   EM 
ACO    INOX    (MAQUINA, TESTA    E 
CONTRA-TESTA)     E     EM     ZAMAC 
(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) 
COM ACABAMENTO     CROMADO, 
MAQUINA   DE   55 MM,   INCLUINDO 
CHAVE TIPO TRANQUETA 

R$ 4.488,50 

134 
50 CJ R$ 89,69 

FECHADURA    ROSETA    REDONDA 
PARA   PORTA INTERNA,   EM   ACO 
INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA- 
TESTA)  E  EM  ZAMAC  (MACANETA, 
LINGUETA      E      TRINCOS)      COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA 
DE 55 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 
INTERNA 

R$ 4.484,50 

135 
100 UN R$ 12,21 

FERROLHO  COM  FECHO  CHATO  E 
PORTA CADEADO     ,     EM     ACO 
GALVANIZADO     / ZINCADO,     DE 
SOBREPOR,   COM   COMPRIMENTO 
DE 5,8 CM, CHAPA COM ESPESSURA 
MINIMA   DE   0,90   MM   E   LARGURA 
MINIMA DE    4     CM     (FECHO 
SIMPLES/LEVE) ( INCLUI PARAFUSOS) 

R$ 1.221,00 

136 
1000 M R$ 1,95 

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, 
ISOLACAO  EM PVC/A,  ANTICHAMA 
BWF-B,  450/750V,  SECAO NOMINAL 
1,5 MM 

R$ 1.950,00 

137 
300 UN R$ 17,50 

FITA  ADESIVA  ALUMINIZADA,  PARA 
INSTALACAO     DE     MANTAS     DE 
SUBCOBERTURA, L = *5* CM 

R$ 5.250,00 

138 
70 UN R$ 7,61 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M 

R$ 532,70 

139 
100 UN R$ 26,68 

FITA    PLASTICA    ZEBRADA    PARA 
DEMARCACAO DE AREAS, LARGURA 

R$ 2.668,00 
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=  7  CM,  SEM  ADESIVO  (COLETADO 
CAIXA) 

140 
100 UN R$ 3,87 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 
MM X 10 M (LXC) 

R$ 387,00 

141 
150 UN R$ 12,46 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 
MM X 50 M (LXC) 

R$ 1.869,00 

142 
1000 SACO R$ 4,11 FIXADOR DE CAL (SACHE 150 ML) 

R$ 4.110,00 

143 
30 EMB R$ 617,18 

FUNDO      ANTICORROSIVO     PARA 
METAIS 
FERROSOS (ZARCAO) 20L 

R$ 18.515,40 

144 
200 KG R$ 3,34 

GESSO          EM          PO          PARA 
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANC 
AS E USO GERAL 

R$ 668,00 

145 
2000 m² R$ 17,07 

GRAMA     ESMERALDA     OU     SAO 
CARLOS     OU     CURITIBANA,     EM 
PLACAS 

R$ 34.140,00 

146 
300 UN R$ 5,45 

GUARNICAO/        ALIZAR/        VISTA 
MACICA, E= *1* CM, L= *4,5* CM, EM 
CEDRINHO/  ANGELIM COMERCIAL/ 
EUCALIPTO/   CURUPIXA/   PEROBA/ 
CUMARU    OU    EQUIVALENTE    DA 
REGIAO 

R$ 1.635,00 

147 
80 UN R$ 135,11 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO 
COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 
=  5/8",    REVESTIDA    COM    BAIXA 
CAMADA       DE       COBRE,       SEM 
CONECTOR 

R$ 10.808,80 

148 
10 UN R$ 139,26 

IGNITOR PARA LAMPADA DE VAPOR 
DE  SODIO  / VAPOR  METALICO  ATE 
400  W,  TENSAO  DE  PULSO ENTRE 
3000 A 4500 V 

R$ 1.392,60 

149 
200 UN R$ 11,56 

INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V 
(APENAS 
MODULO) 

R$ 2.312,00 

150 
200 UN R$ 8,20 

INTERRUPTOR  SIMPLES  10A,  250V 
(APENAS 
MODULO) 

R$ 1.640,00 

151 
1 UN R$ 2.330,00 

INVERSOR DE SOLDA MONOFASICO 
DE  160  A, POTENCIA  DE  5400  W, 
TENSAO      DE     220     V, TURBO 
VENTILADO,       PROTECAO       POR 
FUSIVEL TERMICO,           PARA 
ELETRODOS DE 2,0 A 4,0 MM 

R$ 2.330,00 

152 
50 UN R$ 2,91 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 145,50 

153 
50 UN R$ 15,74 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 787,00 

154 
50 UN R$ 13,89 

JOELHO   PVC,   SOLDAVEL,   PB,   45 
GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 694,50 

155 
100 UN R$ 3,68 

JOELHO   PVC,   SOLDAVEL,   PB,   45 
GRAUS,  DN  50  MM,  PARA  ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 368,00 

156 
50 UN R$ 3,59 

JOELHO   PVC,   SOLDAVEL,   PB,   90 
GRAUS,  DN  50 MM,  PARA  ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 179,50 

157 
50 UN R$ 9,50 

JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 
32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 475,00 
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158 
50 UN R$ 13,31 

JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 
40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 665,50 

159 
10 UN R$ 38,51 

JUNCAO  SIMPLES,  PVC,  45  GRAUS, 
DN  100  X  100 MM,  SERIE  NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL 

R$ 385,10 

160 
10 UN R$ 697,49 

KIT  PORTA  DE  MADEIRA  DE  700  X 
2100 MM 

R$ 6.974,90 

161 
10 UN R$ 31,34 

LAMPADA   DE   LUZ   MISTA   160  W, 
BASE E27 (220V) 

R$ 313,40 

162 
300 UN R$ 10,77 

LAMPADA                 FLUORESCENTE 
COMPACTA 3U BRANCA 15 W, BASE 
E27 (127/220 V) 

R$ 3.231,00 

163 
50 UN R$ 10,30 

LAMPADA                 FLUORESCENTE 
COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE 
E27 (127/220V) 

R$ 515,00 

164 
200 UN R$ 41,48 

LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 
BRANCA 45 W,BASE E27 (127/220 V) 

R$ 8.296,00 

165 
10 UN R$ 16,92 

LAMPADA   FLUORESCENTE TUBULAR 
T10, DE   20 OU   40   W, BIVOLT 

R$ 169,20 

166 
200 UN R$ 9,42 

LAMPADA     LED     10     W     BIVOLT 
BRANCA,   FORMATO   TRADICIONAL 
(BASE E27) 

R$ 1.884,00 

167 
2000 UN R$ 10,90 

LAMPADA    LED    BIVOLT    18/20   W 
(BASE E27) 

R$ 21.800,00 

168 
10 UN R$ 92,52 

LAMPADA        VAPOR        METALICO 
TUBULAR 400 W (BASE E40) 

R$ 925,20 

169 
10 UN R$ 265,50 

LAVATORIO  LOUCA  BRANCA  COM 
COLUNA *45,5X36* CM 

R$ 2.655,00 

170 
10 UN R$ 416,59 

LAVATORIO  LOUCA  BRANCA  COM 
COLUNA *53 X 
44* CM 

R$ 4.165,90 

171 
10 UN R$ 94,11 

LAVATORIO/CUBA     DE     EMBUTIR 
OVAL LOUCA BRANCA SEM 
LADRAO*49 X 36,5* CM 

R$ 941,10 

172 
30 UN R$ 10,88 LINHA DE PEDREIRO TRANÇADA 100 M 

R$ 326,40 

173 
400 UN R$ 2,12 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 

R$ 848,00 

174 
100 UN R$ 2,82 

LIXA    EM    FOLHA    PARA    FERRO, 
NUMERO 150 

R$ 282,00 

175 
400 UN R$ 1,22 

LIXA  EM  FOLHA  PARA  PAREDE  OU 
MADEIRA,     NUMERO     120     (COR 
VERMELHA) 

R$ 488,00 

176 
10 UN R$ 26,36 

LUMINARIA    DE    EMERGENCIA    30 
LEDS, POTENCIA  2  W,  BATERIA  DE 
LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS 

R$ 263,60 

177 
15 UN R$ 420,88 

LUMINARIA       DE       LED       PARA 
ILUMINACAO EXTERNA, DE 98 W ATE 
137  W,  INVOLUCRO  EM  ALUMINIO 
OU ACO INOX 

R$ 6.313,20 

178 
200 UN R$ 5,05 

LUMINARIA               DE               TETO 
PAFLON/PAFLONIER  EM  PLASTICO 
COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA 
100 W 

R$ 1.010,00 
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179 
10 PAR R$ 17,63 

LUVA DE RASPA PUNHO LONGO 20 
CM. Proteção   das   mãos   do   usuário 
cobtra agentes  abrasivos  escoriantes, 
cortantes e perfurantes. 

R$ 176,30 

180 
10 PAR R$ 53,46 

LUVA DE VAQUETA PETROLEIRA. 
Luva de segurança confeccionada com 
vaqueta curtida ao cromo, com formato de 
cinco dedos (forma l) com reforça na 
palma,   reforço   de costura   entre   o 
polegar e o indicador e entre os dedos 
anelares, acabamento com viés, costura 
com linha de 
nylon. 

R$ 534,60 

181 
10 PAR R$ 5,48 LUVA DE POLIAMIDA TRICOTADA. 

R$ 54,80 

182 
100 UN R$ 5,51 

LUVA PVC DE REDUCAO SOLDAVEL, 
40  MM  X  32 
MM,  PARA  AGUA  FRIA PREDIAL 

R$ 551,00 

183 
100 UN R$ 5,26 

LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA 
AGUA FRIA 
PREDIAL 

R$ 526,00 

184 
50 UN R$ 10,50 

LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA 
AGUA FRIA 
PREDIAL 

R$ 525,00 

185 
60 UN R$ 5,47 

LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 
100   MM,   SERIE   NORMAL,   PARA 
ESGOTO PREDIAL 

R$ 328,20 

186 
50 UN R$ 3,70 

LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 
50    MM,    SERIE    NORMAL,    PARA 
ESGOTO PREDIAL 

R$ 185,00 

187 
200 m² R$ 7,49 

MANTA   ALUMINIZADA   NAS   DUAS 
FACES, PARA SUBCOBERTURA,  E =*2* 
MM 

R$ 1.498,00 

188 
100 UN R$ 4,74 

Respirador      semifacial      descartável 
dobrável classe  pff2  cor  externa  azul 
tamanho único equipada com válvula de 
exalação possui solda por ultrassom em 
todo seu perímetro estrutura 
com três camadas 

R$ 474,00 

189 
30 LT R$ 86,58 

MASSA   A   OLEO   PARA   MADEIRA 
LATA de 3.6 L 

R$ 2.597,40 

190 
200 GL R$ 156,74 MASSA ACRILICA PARA PAREDES 

R$ 31.348,00 

191 
300 GL R$ 165,00 

MASSA      CORRIDA      PVA      PARA 
PAREDES 
INTERNAS GALÃO de 18 L 

R$ 49.500,00 

192 
250 KG R$ 4,35 

MASSA  DE  REJUNTE  EM  PO  PARA 
DRYWALL,    A BASE    DE    GESSO, 
SECAGEM           RAPIDA, 
PARA TRATAMENTO     DE     JUNTAS     
DE CHAPA DE    GESSO    (NECESSITA 
ADICAO DE AGUA) 

R$ 1.087,50 

193 
25 UN R$ 19,74 

MASSA            PLASTICA            PARA 
MARMORE/GRANITO 

R$ 493,50 

194 
50 UN R$ 376,72 

MICTORIO       SIFONADO       LOUCA 
BRANCA 

R$ 18.836,00 

195 
50 UN R$ 15,47 

NIPLE   DE   FERRO   GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP,DE 1 1/4" 

R$ 773,50 

196 
50 UN R$ 7,24 

NIPLE   DE   FERRO   GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP,DE 3/4" 

R$ 362,00 
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197 
30 UN R$ 10,67 

NIPLE   DE   REDUCAO   DE   FERRO 
GALVANIZADO,   COM   ROSCA   BSP, 
DE 1 1/4" X 1" 

R$ 320,10 

198 
100 UN R$ 30,67 

OCULOS  DE  SEGURANCA  CONTRA 
IMPACTOS COM LENTE INCOLOR 

R$ 3.067,00 

199 
50 UN R$ 12,80 PLAFON COM BOCAL E27 DE LOUÇA 

R$ 640,00 

200 
10 UN R$ 63,54 

PAPELEIRA  DE  PAREDE  EM  METAL 
CROMADO  SEM TAMPA 

R$ 635,40 

201 
100 UN R$ 16,00 

PAPELEIRA      DE      PAREDE      EM 
PLASTICO SEM TAMPA 

R$ 1.600,00 

202 
03 UN R$ 642,56 

Parafusadeira e furadeira com chave de 
impacto com duas baterias de 18 V, 1,5 Ah 
e  1,5  kg;  um carregador  e  maleta. 
Velocidade de no mínimo 2800 RPM e 
3600 IPM. Tensão de 220V ou bivolt. 

R$ 1.927,68 

203 
500 UN R$ 11,37 

PARAFUSO        DE        ACO        TIPO 
CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO  
3/8”, COMPRIMENTO  2 1/4 

R$ 5.685,00 

204 
300 UN R$ 7,42 

PARAFUSO      DE      LATAO      COM 
ACABAMENTO CROMADO     PARA 
FIXAR    PECA    SANITARIA, INCLUI 
PORCA  CEGA,  ARRUELA  E  BUCHA 
DE NYLON 
TAMANHO S-10 

R$ 2.226,00 

205 
500 UN R$ 12,55 

PARAFUSO  NIQUELADO  3 1/2"  COM 
ACABAMENTO     CROMADO     PARA 
FIXAR PECA 
SANITARIA 

R$ 6.275,00 

206 
500 UN R$ 6,40 

PARAFUSO       NIQUELADO       COM 
ACABAMENTO CROMADO     PARA 
FIXAR    PECA    SANITARIA, INCLUI 
PORCA  CEGA,  ARRUELA  E BUCHA 
DE NYLON TAMANHO S-10 

R$ 3.200,00 

207 
500 UN R$ 0,09 

PARAFUSO       ROSCA       SOBERBA 
ZINCADO CABECA   CHATA   FENDA 
SIMPLES 3,0 X 25 MM (1 ") 

R$ 45,00 

208 
500 UN R$ 0,14 

PARAFUSO       ROSCA       SOBERBA 
ZINCADO   CABECA   CHATA   FENDA 
SIMPLES 5,5 X 65 MM (2.1/2 ") 

R$ 70,00 

209 
500 UN R$ 0,31 

PARAFUSO        ZINCADO        ROSCA 
SOBERBA, CABECA    SEXTAVADA, 
5/16 " X 110 MM, PARA FIXACAO DE 
TELHA EM MADEIRA 

R$ 155,00 

210 
500 UN R$ 0,18 

PARAFUSO        ZINCADO        ROSCA 
SOBERBA, CABECA    SEXTAVADA, 
5/16 " X 250 MM, PARA FIXACAO DE 
TELHA EM MADEIRA 

R$ 90,00 

211 
10 CENTO R$ 0,28 

PARAFUSO                           ZINCADO, 
AUTOBROCANTE, FLANGEADO,  4,2 
MM X 19 MM 

R$ 2,80 

212 
25 m³ R$ 323,38 

PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO 
(4,8 A 9,5 MM) 

R$ 8.084,50 

213 
25 m³ R$ 323,38 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) 

R$ 8.084,50 

214 
25 m³ R$ 323,38 PEDRA BRITADA N. 2 

R$ 8.084,50 

215 
70 UN R$ 71,62 

PERFIL "U" ENRIJECIDO 150 X 60 X 20 
MM E=3,00MM 

R$ 5.013,40 

216 
70 UN R$ 65,31 

PERFIL    "U"    SIMPLES    DE    ACO 
GALVANIZADO DOBRADO  75  X  *40* 
MM, E = 2,65 MM 

R$ 4.571,70 
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217 
70 UN R$ 8,00 

PERFIL CANALETA, E = 0,5 MM, L= 70 
MM, 
COMPRIMENTO 3 M 

R$ 560,00 

218 
100 UN R$ 16,68 

PROTETOR AURICULAR  TIPO  PLUG 
DE SILICONE. 
Protetor       auditivo,       confeccionado 
em 
silicone  grau  farmacêutico,  tipo inserção, 
composto de um eixo com três flanges, 
onde a primeira, a segunda e a terceira, 
são flanges maciças e cônicas, todas de 
dimensões variáveis, contendo um orifício             
no             seu interior,     protetor tamanho     
único, moldável a diferentes canais 
auditivos, com   sensor,   cordão   de   
silicone   em várias cores. 

R$ 1.668,00 

219 
100 par R$ 62,74 

PERNEIRA    DE    PROTEÇÃO    COM 
TALAS  DE  PVC 9FECHAMENTO  EM 
VELCRO. 
Proteção das pernas do usuário contra 
agentes abrasivos,     escoriantes     e 
térmicos provenientes de operações de 
soldagem e 
processos similares. 

R$ 6.274,00 

220 
1000 m² R$ 46,93 

PISO   EM   CERAMICA   ESMALTADA 
EXTRA, PEI 
MAIOR OU IGUAL A 4 

R$ 46.930,00 

221 
50 UN R$ 236,99 

PORTA DE MADEIRA, DE 900 X 2100 
MM 

R$ 11.849,50 

222 
100 KG R$ 32,41 

PREGO    DE    AÇO POLIDO   COM 
CABECA 12 X 12 

R$ 3.241,00 

223 
200 KG R$ 26,92 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 14 X 18 (1 1/2 X 14) 

R$ 5.384,00 

224 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    GALVANIZADO    
COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) 

R$ 4.432,00 

225 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 17 X 21 (2 X 11) 

R$ 4.432,00 

226 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 

R$ 4.432,00 

227 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

R$ 4.432,00 

228 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) 

R$ 4.432,00 

229 
200 KG R$ 24,23 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) 

R$ 4.846,00 

230 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA DUPLA 
17 X 27 (2 1/2 X 11) 

R$ 4.432,00 

231 
200 KG R$ 25,85 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    SEM 
CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) 

R$ 5.170,00 

232 
50 GL R$ 293,40 PRIMER EPOXI galão de 3,6 L 

R$ 14.670,00 

233 
50 

 

EMB R$ 713,32 

PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A 
BASE   DE ASFALTO   MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO 
A FRIO embalagem de 18 L 

R$ 35.666,00 

234 
15 UN R$ 276,49 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM 
BARRAMENTO TRIFASICO, DE 
SOBREPOR, EM CHAPA DE 
AÇOGALVANIZADO, PARA 18 
DINJUNTORES DIN, 100 A 

R$ 4.147,35 

235 
15 UN R$ 62,65 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM 
BARRAMENTO , EM PVC, DE EMBUTIR, 

R$ 939,75 

https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
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PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 
DISJUNTORES DIN 

236 
50 UN R$ 21,29 

RALO  SIFONADO  PVC  CILINDRICO, 
100    X    40    MM,       COM   GRELHA 
REDONDA BRANCA 

R$ 1.064,50 

237 
20 UN R$ 32,53 

REGISTRO  DE  ESFERA,  PVC,  COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

R$ 650,60 

238 
20 UN R$ 67,36 

REGISTRO    GAVETA    BRUTO    EM 
LATAO FORJADO,  BITOLA  1  "  (REF 
1509) 

R$ 1.347,20 

239 
30 UN R$ 83,80 

REGISTRO    GAVETA    BRUTO    EM 
LATAO   FORJADO,   BITOLA   1   1/4   " 
(REF 1509) 

R$ 2.514,00 

240 
50 UN R$ 63,00 

REGISTRO          PRESSAO          COM 
ACABAMENTO E         CANOPLA 
CROMADA,  SIMPLES,  BITOLA  1/2  " 
(REF 1416) 

R$ 3.150,00 

241 
500 KG R$ 12,11 REJUNTE CIMENTICIO 

R$ 6.055,00 

242 
100 KG R$ 61,53 REJUNTE EPOXI 

R$ 6.153,00 

243 
50 UN R$ 47,05 

RELE   FOTOELETRICO   INTERNO   E 
EXTERNO    BIVOLT    1000    W,    DE 
CONECTOR, SEM BASE 

R$ 2.352,50 

244 
10 GL R$ 165,81 

RESINA ACRILICA BASE AGUA - COR 
BRANCA 

R$ 1.658,10 

245 
500 m² R$ 45,63 

REVESTIMENTO     EM     CERAMICA 
ESMALTADA COMERCIAL,       PEI 4 

R$ 22.815,00 

246 
200 M R$ 185,51 RIPA  de madeira*1,5 X 5* CM 

R$ 37.102,00 

247 
200 M R$ 185,51 RIPA DE MADEIRA  *2 X 7* CM 

R$ 37.102,00 

248 
500 UN R$ 2,32 

ROLDANA       PARA       INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA N.03 

R$ 1.160,00 

249 
30 UN R$ 37,23 

ROLO  DE  ESPUMA  POLIESTER  23 CM 
(SEM CABO) 

R$ 1.116,90 

250 
30 UN R$ 63,88 

ROLO  DE  LA  DE  CARNEIRO  23  CM 
(SEM CABO) 

R$ 1.916,40 

251 
100 UN R$ 175,87 

RUFO  PARA  TELHA  ONDULADA  DE 
FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA *244* 
MM, 
COMPRIMENTO 1100 MM 

R$ 17.587,00 

252 
100 GL R$ 168,71 SELADOR ACRILICO PAREDES 

R$ 16.871,00 

253 
100 TUBO R$ 37,37 

SELANTE  TIPO  VEDA  CALHA  PARA 
METAL E 
FIBROCIMENTO, tubo 250g 

R$ 3.737,00 

254 
50 UN R$ 48,44 

SENSOR DE PRESENCA BIVOLT  DE 
PAREDE  COM FOTOCELULA  PARA 
QUALQUER    TIPO    DE LAMPADA 
POTENCIA  MAXIMA  *1000*  W,  USO 
INTERNO 

R$ 2.422,00 

255 
50 UN R$ 67,18 

SIFAO  EM  METAL  CROMADO  2  X 
1.1/2 " 

R$ 3.359,00 

256 
150 UN R$ 14,96 

SIFAO   PLASTICO   FLEXIVEL   SAIDA 
VERTICAL PARA           COLUNA 
LAVATORIO, 1 X 1.1/2 e 1. 1/4 " 

R$ 2.244,00 

257 
50 L R$ 25,98 

SOLVENTE  DILUENTE  A  BASE  DE 
AGUARRAS 

R$ 1.299,00 

258 
200 UN R$ 10,17 

SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, 
PARA LAMPADAS 

R$ 2.034,00 
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259 
10 UN R$ 12,80 

SOQUETE   DE   PORCELANA   BASE 
E27,  PARA  USO  AO  TEMPO,  PARA 
LAMPADAS 

R$ 128,00 

260 
20 UN R$ 12,65 

SUPORTE     DE     FIXACAO     PARA 
ESPELHO  / PLACA  4"  X  2",  PARA  3 
MODULOS,  PARA  INSTALACAO  DE 
TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

R$ 253,00 

261 
120 UN R$ 20,27 

SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, 
TAMANHO: 40 X 30 CM,  CAPACIDADE 
MINIMA 70 KG, BRANCO 

R$ 2.432,40 

262 
50 UN R$ 17,76 

SUPORTE PARA  CALHA  DE  150 MM 
EM PVC 

R$ 888,00 

263 
20 M R$ 22,45 TABUA  *2 X 20* CM 

R$ 449,00 

264 
40 M R$ 29,46 TABUA  *2 X 30* CM 

R$ 1.178,40 

265 
20 UN R$ 1.657,01 

TANQUE           LOUÇA           BRANCA 
SUSPENSO *20* L 

R$ 33.140,20 

266 
20 UN R$ 365,68 

TANQUE   SIMPLES   EM   MARMORE 
SINTETICO  DE  FIXAR  NA  PAREDE, 
CAPACIDADE 
*22* L, *60 X 46* CM 

R$ 7.313,60 

267 
5 UN R$ 68,00 TE DE FERRO GALVANIZADO, DE 2" 

R$ 340,00 

268 
50 UN R$ 3,55 

TE  DE  REDUCAO,  PVC,  SOLDAVEL, 
90  GRAUS,  32  MM  X  25  MM,  PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 177,50 

269 
100 UN R$ 6,64 

TE  DE  REDUCAO,  PVC,  SOLDAVEL, 
90  GRAUS,  40  MM  X  32  MM,  PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 664,00 

270 
200 UN R$ 11,63 

TE  DE  REDUCAO,  PVC,  SOLDAVEL, 
90  GRAUS,  50  MM  X  40  MM,  PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 2.326,00 

271 
20 UN R$ 21,03 

TE  SANITARIO,  PVC,  DN  100  X  100 
MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 420,60 

272 
200 UN R$ 12,13 

TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, 
SERIE    NORMAL,    PARA    ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 2.426,00 

273 
200 UN R$ 5,80 

TE  SOLDAVEL,  PVC,  90  GRAUS,  32 
MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 1.160,00 

274 
200 UN R$ 12,05 

TE  SOLDAVEL,  PVC,  90  GRAUS,  40 
MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 2.410,00 

275 
20 UN R$ 31,28 

TE, PVC, 90 GRAUS, BBB, JE, DN 100 
MM,      PARA REDE      COLETORA 
ESGOTO (NBR 10569) 

R$ 625,60 

276 
100 UN R$ 418,48 

TELA        DE        ACO        SOLDADA 
NERVURADA,   CA 60,   Q-196,   (3,11 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, 
LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM 

R$ 41.848,00 

277 
5 milheiro R$ 393,91 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO 
ESMALTADA 

R$ 1.969,55 

278 
100 UN R$ 1,79 

TERMINAL    A    COMPRESSAO    EM 
COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 
MM2,  1  FURO  E  1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

R$ 179,00 

279 
50 UN R$ 1,79 

TERMINAL    A    COMPRESSAO    EM 
COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 
MM2,  1  FURO  E  1  COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M6 

R$ 89,50 
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280 
20 UN R$ 4,75 

TERMINAL    A    COMPRESSAO    EM 
COBRE ESTANHADO PARA CABO 50 
MM2,  1  FURO  E COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M5 

R$ 95,00 

281 
100 UN R$ 1,72 

TERMINAL    A    COMPRESSAO    EM 
COBRE ESTANHADO  PARA  CABO  6 
MM2,  1  FURO  E  1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

R$ 172,00 

282 
100 UN R$ 1,51 

TERMINAL    A    COMPRESSAO    EM 
COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 
MM2,  1  FURO  E  1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

R$ 151,00 

283 
100 GL R$ 619,35 

TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, 
PARA SINALIZACAO   HORIZONTAL 
VIARIA , Galão de 3,6L 

R$ 61.935,00 

284 
100 GL R$ 423,62 

TINTA   ACRILICA   PREMIUM   PARA 
PISO, galão de 18L 

R$ 42.362,00 

285 
100 GL R$ 162,53 

TINTA   ACRILICA   PREMIUM   PARA 
PISO, UNIDADE DE 3,6L 

R$ 16.253,00 

286 
100 GL R$ 362,33 

TINTA    ACRILICA    PREMIUM,    COR 
BRANCO FOSCO galão de 18L 

R$ 36.233,00 

287 
100 BALDE R$ 698,55 

TINTA               ASFALTICA 
IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM 
AGUA, PARA            MATERIAIS 
CIMENTICIOS, galão de 18L 

R$ 69.855,00 

288 
100 GL R$ 269,00 

TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, 
BRANCA, galão de 3,6 L 

R$ 26.900,00 

289 
100 LT R$ 168,32 

TINTA         ESMALTE         SINTETICO 
PREMIUM 
ACETINADO, lata de 18L 

R$ 16.832,00 

290 
100 GL R$ 166,62 

TINTA         ESMALTE         SINTETICO 
PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE 
FOSCO         PARA SUPERFICIES 
METALICAS FERROSAS Galão de 3,6 L 

R$ 16.662,00 

291 
200 UN R$ 16,90 

TOMADA  2P+T  10A,  250V   (APENAS 
MODULO) 

R$ 3.380,00 

292 
200 UN R$ 21,78 

TOMADA  2P+T  20A,  250V   (APENAS 
MODULO) 

R$ 4.356,00 

293 
50 UN R$ 168,21 

TORNEIRA    CROMADA    DE    MESA 
PARA  COZINHA BICA  MOVEL  COM 
AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF1167) 

R$ 8.410,50 

294 
10 UN R$ 119,80 

TORNEIRA    CROMADA    DE    MESA 
PARA LAVATORIO,  BICA  ALTA  
(REF1195) 

R$ 1.198,00 

295 
50 UN R$ 68,92 

TORNEIRA    CROMADA    DE    MESA 
PARA         LAVATORIO,         PADRAO 
POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193) 

R$ 3.446,00 

296 
50 UN R$ 75,00 

TORNEIRA  CROMADA  DE  PAREDE 
PARA  COZINHA BICA  MOVEL  COM 
AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1168) 

R$ 3.750,00 

297 
30 UN R$ 83,13 

TORNEIRA  CROMADA  DE  PAREDE 
PARA   COZINHA SEM   AREJADOR, 
PADRAO  POPULAR,  1/2  "  OU  3/4  " 
(REF 1158) 

R$ 2.493,90 

298 
50 UN R$ 91,50 

TORNEIRA   CROMADA   SEM   BICO 
PARA  TANQUE 
1/2  "  OU  3/4  "  (REF 1143) 

R$ 4.575,00 

299 
25 UN R$ 92,04 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA 
D'AGUA, 1.1/4" 

R$ 2.301,00 

300 
25 UN R$ 120,96 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA   CAIXA D'AGUA,   1/2",   COM 
HASTE  E  TORNEIRA METALICOS  E 
BALAO PLASTICO 

R$ 3.024,00 

301 
50 UN R$ 12,58 

TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 
1/2   "   OU   3/4 "   COM   BICO   PARA 
MANGUEIRA 

R$ 629,00 
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302 
60 M R$ 257,46 

TUBO    ACO    GALVANIZADO    COM 
COSTURA, CLASSE LEVE, DN 32 MM ( 
1 1/4"),  E = 2,65 MM,  *3,0* KG/M 

R$ 15.447,60 

303 
200 UN R$ 82,37 

TUBO PVC   SERIE NORMAL, DN 100 
MM 

R$ 16.474,00 

304 
200 UN R$ 39,91 

TUBO  PVC   SERIE  NORMAL,  DN  40 
MM,  PARA ESGOTO   PREDIAL (NBR 
5688) 

R$ 7.982,00 

305 
200 UN R$ 56,28 

TUBO  PVC  SERIE  NORMAL,  DN  50 
MM,  PARA ESGOTO  PREDIAL  (NBR 
5688) 

R$ 11.256,00 

306 
100 UN R$ 90,19 

TUBO  PVC  SERIE  NORMAL,  DN  75 
MM,  PARA  ESGOTO  PREDIAL  (NBR 
5688) 

R$ 9.019,00 

307 
300 UN R$ 31,69 

TUBO  PVC,  SOLDAVEL,  DN  25  MM, 
AGUA FRIA 

R$ 9.507,00 

308 
100 UN R$ 46,91 

TUBO  PVC,  SOLDAVEL,  DN  32  MM, 
AGUA FRIA 

R$ 4.691,00 

309 
100 UN R$ 64,00 

TUBO  PVC,  SOLDAVEL,  DN  40  MM, 
AGUA FRIA 

R$ 6.400,00 

310 
50 UN R$ 45,05 

UNIAO   PVC, SOLDAVEL,   32   MM, 
PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

R$ 2.252,50 

311 
100 

 

LATA R$ 159,48 
VERNIZ SINTETICO BRILHANTE PARA 
MADEIRA, LATA 3,6L 

R$ 15.948,00 

 Valor total estimado R$ 3.125.107,34 

 

1.2. 1.2      Os itens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 

Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. 1.3.       O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 

27 de setembro de 2021. 

1.4. 1.4.    O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados a partir da data de sua assinatura, na 

forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

1.5. 1.5   O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

1.6.  

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

 

2.1     OBJETO:  REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS 

PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS 

VINCULADAS E FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA. 
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3.FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

1.7. 3.1A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos 

Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

1.8. 3.2O objeto da contratação está previsto no planejamento Anual 2025, conforme consta das informações básicas 

desse termo de referência. 

1.9. 3.3Os itens objeto da contratação deverá ser fornecidos de forma fracionada, a partir da assinatura do contrato até 

findar a vigência do mesmo ou até o consumo de todo o quantitativo licitado e contratado, prevalecendo a situação que 

ocorrer por último, podendo ser prorrogado e alterado. 

3.4A contratação pelo Sistema de Registro de Preços justifica-se pelos seguintes motivos:  

3.5A presente solicitação justifica-se em face da necessidade de garantir a manutenção e aprimoramento dos prédios 

públicos pertencentes a prefeitura Municipal de Pau D´Arco -PA. Verifica-se que a Secretaria de OBRAS, atende uma alta 

demanda de reparos, manutenção e melhorias de vários setores da Prefeitura Municipal de Pau D´Arco- PA , tais como: 

Hospital Municipal e PSF, CAPS - Centro de Atenção Psicossocial, Clínica Odontológica Municipal, Farmácia de Todos 

- Unidade 1 e 2, todos os PSF’s, escolas e creches municipais, os Centros de Referência de Assistência Social – CRAS, 

entre outros. A necessidade pela aquisição de materiais de construção se evidencia pela crescente demanda de realização 

de manutenções e reparos desde a parte hidráulica, elétrica, pintura e outros. Nesse contexto, a aquisição de materiais de 

construção é fundamental para a realização de obras de reparo, reforma e melhorias em instalações no qual já estão em 

andamento, tais como: reforma em praças, melhoria nos Canteiros, reparo em bueiros e pontes, e para futuras obras a serem 

executadas, visando proporcionar os ambientes adequados e seguros para o desenvolvimento das atividades e da população, 

prédios bem conservados e estradas de fácil acesso com a manutenção em bueiros e pontes. Ressalta-se que a falta de 

manutenção nas instalações prediais poderá acarretar no agravo da situação das edificações afetadas, podendo chegar a um 

nível em que as avarias se tornaram irreparáveis. Além disso, o estado precário das construções pode ocasionar acidentes, 

colocando a vida humana em risco, assim também como a falta de manutenção nos bueiros, pontes poderá deixar a 

população sem acesso a cidade. 

3.6 A utilização desses materiais e instalações públicas, preservar o patrimônio municipal, promover ambientes seguros e 

funcionais, bem como garantir a continuidade e a qualidade dos serviços oferecidos à comunidade nas áreas de educação, 

saúde, assistência social e administração. 

3.7 Dentre os principais usos, destacam-se: 

 Reparos emergenciais e preventivos em telhados, pisos, paredes, redes hidráulicas e elétricas; 

 Adequações para acessibilidade; 

 Pequenas ampliações e reformas em escolas, postos de saúde, unidades de assistência social, sedes administrativas 

e espaços públicos; 

 Apoio a projetos e programas de interesse público promovidos pelas diversas secretarias. 

3.8 Portanto, a aquisição de materiais de construção é medida indispensável para a boa gestão dos espaços públicos, 

contribuindo para o funcionamento adequado da máquina administrativa e a melhoria das condições de atendimento à 

população. 
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3.9Assim, ciente da responsabilidade do município, faz-se necessário as aquisições dos materiais, enquadrando-se todos 

na classificação de bens comuns, visto que nã o há nenhuma especialidade em suas composições, que possam diferenciar 

daqueles usualmente verificado no mercado, podendo ser licitado por meio da modalidade Pregã o conforme a hipótese 

elencada na Lei 14.133/2021. 

1.10.  

1.11. 4.DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO E 

ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO 

4.1A solução especificada e que se pretende adquirir tais itens, refere-se à processo licitatório, na modalidade Pregão 

Eletrônico, através do Sistema de Registro de Preços. Verifica-se que optou-se pela contratação na modalidade de Sistema 

de Registro de Preços em virtude de visarmos uma melhor gestão financeira, administrativa e uma melhor gestão 

orçamentária. Acredita-se, ainda, que este modelo, torna o processo mais enxuto e reduz desperdícios de tempo e 

informação, facilitando a gestão contratual e o gerenciamento de riscos, com redução de procedimentos administrativos, 

além de se reduzir custos financeiros, bem como, viabilizar o critério de economicidade e sustentabilidade para a 

Administração. 

Sendo assim, tal solução é a mais viável, pois os materiais de construção são imprescindíveis e inerentes, pois é necessário 

proporcionar instalações adequadas e seguras para o desenvolvimento das atividades, sendo assim não possui outra maneira 

de adquiri-los que não seja por meio de licitação. 

1.12.  

5REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

5.1.Os requisitos da contratação abrangem o seguinte:  

5.1.1O requisito básico para Contratação da Empresa é que ela seja qualificada, e que conste o ramo de atividade no 

contrato social, seja licenciada e autorizada, tendo total competência e capacidade técnica para fornecer os materiais de 

construção conforme especificado no termo de referência. 

5.1.2 Os materiais a serem comprados devem possuir qualidade mínima conforme especificação técnica de cada item, 

obedecendo às normas de fabricação NBR a fim de garantir a qualidade mínima dos produtos.  

5.1.3A empresa fornecedora dos materiais será responsável pela substituição, troca ou reposição dos materiais que 

porventura entregues com defeito, danificados, ou não compatíveis com as especificações dos itens.  

5.1.4Na substituição de materiais defeituosos, a reposição será por outro com especificações técnicas iguais, ou superiores 

com aprovação prévia da Contratante, sem custo adicional para a Contratante.  

5.2A empresa deverá adotar todos os requisitos e práticas necessárias no fornecimento dos itens e estar em dia com todas 

as obrigações relacionadas ao comércio dos produtos, seja da ordem fiscal, financeira, logística ou sustentável, ou outra 

que por ventura necessitar de acordo com as leis que regem este tipo de transação. 

6.Subcontratação 

1.13. 6.1Não será admitida a subcontratação do objeto contratual;  

1.14. 6.2 Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21, pelas razões 

abaixo justificadas:  
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7.1DAS OBRIGAÇÕES DA VENCEDORA: 

7.1.1. A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação. 

 7.1.2. A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

  7.1.3. Uma vez notificada de que poder executivo municipal efetivará a contratação, a proponente vencedora deverá 

comparecer, nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notificação para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de referência 

   7.1.4.  Uma vez contratada, deverá o proponente vencedor iniciar imediatamente após o recebimento da ordem de serviços 

ou documento similar, a prestação dos serviços contratados de acordo como especificado no Termo de Referencia. 

7.1.4Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  

7.1.5- A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

7.1.6- Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância 

da legislação em vigor  

7.1.7- A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

7.1.8- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

7.1.9- A contratada deve entregar os materiais no prazo fixado em contrato sob pena de desclassificação e convocação da 

próxima vencedora.  

7.1.10- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

7.1.11- O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da entrega do 

material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do certificado/manual do produto, desde 

que superior ao mínimo exigido. - Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta. 

7.2DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  

Uma vez decidida a contratação, a CONTRATANTE, obriga-se a: 

1.15. 7.2.1Convocar o proponente vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação, assinar o Termo de Contrato; 

1.16. 7.2.2Permitir acesso dos empregados do proponente vencedor às suas dependências para prestação dos serviços 

referentes ao objeto, quando necessário; 

7.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora; 

 

7.2.4. Assegurar-se das boas condições dos materiais para construção, verificando sempre a sua qualidade e prazo de 

validade; 
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7.2.5. Fiscalizar, através do fiscal do contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela vencedora; 

 

7.2.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega dos materiais para construção, à exigência de condições estabelecidas 

neste termo e à proposta de aplicação de sanções; 

 

7.2.7. Efetuar o pagamento à vencedora, de acordo com as condições estabelecidas neste termo. 

 

8.MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

8.1Forma de Entrega 

8.1.1LOCAL E FORMA DE ENTREGA:   Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues sem ônus de entrega, de 

acordo com as solicitações da Prefeitura Municipal do Município de Pau D´Arco- PA, na sede do paço municipal, 

localizado na Av. Boa Sorte, nº S/N, bairro Paraiso no Município de Pau D´Arco -PA.  

8.2 CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:   Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, parceladamente, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Notas de empenho. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser 

entregues de acordo com as solicitações, pelo período de 12 (doze) meses (vigência) 

8.2.1Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

8.2.3A entrega do(s) produto(s) e serviços serão acompanhados e fiscalizados por representante(s) da Secretaria Municipal 

de Obras, designado(s) para esse fim;  

8.2.4Os produtos/serviços deverão ser entregues em perfeita consonância com as especificações constantes neste Termo 

de Referência, no prazo máximo do apresentado no contrato;  

8.2.5A contratada deverá efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações do objeto contratado no 

de forma Imediata, a contar do recebimento da solicitação; A conformidade da entrega dos serviços e/ou do(s) produto(s) 

caberá a Seção de Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Pau D ´Arco PA; 

 8.2.6Os produtos/serviços deverão ser entregues, acompanhados de nota fiscal, no prazo e serão recusados se entregues 

em desacordo com as especificações do presente Termo de Referência;  

8.2.7Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura não tenha atendimento ao público, este será 

automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente; 

9.MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

1.17. 9.1.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas 

da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

1.18. 9.1.2Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

1.19. 9.1.3O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser 

cumpridas de imediato. 
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1.20. 9.1.4 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o 

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá 

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 

e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

1.21. 9.1.5As comunicações entre a Secretaria e a Contratada deverão ocorrer por escrito quando exigido tal 

formalidade, admitindo-se o uso de mensagens eletrônicas. 

1.22. 9.2Fiscalização 

1.23. 9.2.1A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

10.3Fiscalização Técnica 

1.24. 10.3.1O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as 

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, 

de 2022, art. 22, VI); 

1.25. 10.3.2O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

1.26. 10.3.3Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

1.27. 10.3.5O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar 

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 

for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

1.28. 10.3.6No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

1.29. 10.3.7O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob 

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, 

VII). 

1.29.1. 10.4Fiscalização Administrativa 

1.30. 10.4.1O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 

solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 

2022). 

1.31. 10.4.2Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

10.5Gestor do Contrato 

1.32. 10.5.1O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato 

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, 

do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, IV). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art117§1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art22
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2022/Decreto/D11246.htm#art23
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1.33. 10.5.2O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).  

1.34. 10.5.3O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de 

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da 

despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).  

1.35. 10.5.4O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, 

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).  

1.36. 10.5.5O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).  

1.37. 10.5.6O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que 

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da 

Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).  

1.38. 10.5.7O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

11.CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

11.1Recebimento 

1.39. 11.1. Os bens serão recebidos:   

1.40. 11.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

constantes do Edital e da proposta.   

1.41. 11.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da 

proposta, e sua consequente aceitação, que se dará até 01 (um) dia útil do recebimento provisório. 11.1.3. Na hipótese de 

a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, 

consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

1.42. 11.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações 

técnicas exigidas.  

1.43. 11.1.5O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por 

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

1.44. 11.1.6No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser 

observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se 

refere à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

1.45. 11.1.7O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota 

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de 

despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

1.46. 11.1.8O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança 

dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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11.2Liquidação 

1.47. 11.2.1Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para 

fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa 

SEGES/ME nº 77/2022. 

1.48. 11.2.2O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, 

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 

da Lei nº 14.133, de 2021. 

1.49. 11.2.3Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança 

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

1.49.1. o prazo de validade; 

1.49.2. a data da emissão;  

1.49.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  

1.49.4. o período respectivo de execução do contrato;  

1.49.5. o valor a pagar; e  

1.49.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

1.50. 11.2.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que 

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-

se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante; 

1.51. 11.2.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da 

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso 

ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 

14.133, de 2021.    

1.52. 11.2.6A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou 

entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO 

NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

1.53. 11.2.7Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente 

sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 

1.54. 11.2.8Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar 

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto 

à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

recebimento de seus créditos.   

1.55. 11.2.9Persistindo a irregularidade, o contratante deverão adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

1.56. 11.2.10Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

11.3Prazo de pagamento 

1.57. 11.3.1O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da liquidação da 

despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art75
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art68
https://in.gov.br/en/web/dou/-/instrucao-normativa-seges/me-n-77-de-4-de-novembro-de-2022-441681061
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11.4Forma de pagamento 

1.58. 11.4.1O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 

indicados pelo contratado. 

1.59. 11.4.2Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

1.60. 11.4.3Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

1.61. 11.4.4Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, 

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

1.62. 11.4.5O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 

pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 

tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

12.FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECIMENTO 

12.1Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

1.63. 12.1.1O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 

PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo menor preço. 

12.2Forma de fornecimento 

1.64. 12.2O fornecimento do objeto será de forma parcelada e contínua a partir da assinatura do contrato até findar a 

vigência do mesmo em 31/12/2025. 

12.3Exigências de habilitação 

1.65. 12.3.1Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

12.4Habilitação jurídica 

1.66. a. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede;  

1.67. b. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, 

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;  

1.68. c. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual 

de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de 

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

1.69. d, Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário 

Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou 

estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março 

de 2020. 

1.70. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

1.71. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro 

Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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1.72. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente 

arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de 

que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 

1.73. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

12.5Habilitação fiscal, social e trabalhista 

1.74. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

1.75. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), 

referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles 

relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita 

Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

1.76. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1.77. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

1.78. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

1.79. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 

atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

1.80. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou 

outra equivalente, na forma da lei. 

1.81. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 

diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de 

contribuintes estadual e municipal. 

12.6Qualificação Econômico-Financeira 

1.82. a. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do licitante, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º, inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa 

Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples;  

1.83. b. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 2021, art. 

69, caput, inciso II); 

1.84. c. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais, comprovando; 

1.85. d. Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um); 

1.86. e. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

1.87. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 

há menos de 2 (dois) anos; 

1.88. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 

para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-116-de-21-de-dezembro-de-2021#art5
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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1.89. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e 

poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 

12.7Qualificação Técnica 

Conforme edital 

13.ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

13.1O custo estimado total da contratação é de R$ 3.125.107,34 (Três milhões e cento e vinte e cinco mil e cento e 

sete reais e trinta e quatro centavos) conforme custos na tabela acima. 

13.2 Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em 

decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos 

serviços registrados, nas seguintes situações (art. 25 do Decreto nº 11.462/2023): 

1.90. 13.4Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos do disposto 

na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

1.91. 13.5Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

1.92. 13.6Serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para a 

contratação; ou 

1.93. 13.7 Poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

1.94. 14.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

1.95. 14.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento do Materiais de Construção. 

1.96. 14.2A contratação será atendida através da seguinte dotação orçamentária; 

1.97.  

Ação: Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos. 

Fonte: 1500.00.00 Descrição do Recurso: Impostos 

Fonte: 1700.00.00 Descrição do Recurso: Outros Convênioa da união. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. 

 

Ação: Manutenção do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS. 

Fonte: 1500.00.00 

Descrição do Recurso: Impostos 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. 

 

 

Ação: Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental/ ADM-30% 

Fonte: 1540.00.00 Descrição do Recurso: Impostos 

Fonte: 1541.00.00 Descrição do Recurso: Transferência do FUNDEB - Comple. União – VAAF 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. 

 

Ação: Manutenção do Fundo Municipal de Educação. 

Fonte: 1500.10.01 

Descrição do Recurso: Impostos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art124iid
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Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Materiais de Consumo. 

 

Ação: Manutenção das Atividades do Fundo Municipal de Saúde. 

Fonte: 1500.10.02 Descrição do Recurso: Impostos 

Fonte: 1600.00.00 Descrição do Recurso Transferência SUS-Bloco de manutenção 

Fonte: 1631.00.00 Descrição do Recurso Transferência de convênio - união/saúde. 

Fonte: 1632.00.00 Descrição do Recurso Transferência de Covênio - Estado/ Saúde. 

Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 Material de Consumo. 

 

15. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E MULTAS  

15.1. O artigo 156 da Lei 14.133/21 dispõe que serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 

na lei as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 

IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza E a gravidade da infração cometida; 

II - as peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de 

controle.  

 

§ 2º A sanção prevista no inciso I do caput deste artigo será aplicada exclusivamente pela infração administrativa prevista 

no inciso I do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II do caput deste artigo, calculada na forma do edital ou do contrato, não poderá ser 

inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 

desta Lei. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do art. 155 desta Lei, quando não se justificar a imposição de 

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV do caput deste artigo será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como pelas infrações administrativas 

previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais 

grave que a sanção referida no § 4º deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
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Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

§ 6º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente devido pela 

Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 

judicialmente. 

§ 7º A aplicação das sanções previstas no caput deste artigo não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 

integral do dano causado à Administração Pública. 

15.2   Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 

15.3   DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

15.4 PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 
 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com 

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato  

 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 

de licitação ou de execução do contrato; 

 

 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos;  

 

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

 

 

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 

direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. O licitante/adjudicatário que cometer 

qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade 

civil e criminal, às seguintes sanções: 

15.5 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

15.6 Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

15.7 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

15.8 Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

15.9 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta. 

15.10 Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

15.11 Apresentar declaração ou documentação falsa; 

15.12 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

15.13 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

15.14 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

15.15 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
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16 CONCLUSÃO. 

 

16.3  Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a 

que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21). 

 

16.4  Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação. (Art. 7°, inciso XIII da IN 40/2020). 

13.4   Em conformidade com o Estudo Técnico Preliminar realizado objetivando a contratação pleiteada sendo viável a 

aquisição de materiais de construção se evidencia pela crescente demanda de realização de manutenções e reparos desde a 

parte hidráulica, elétrica, pintura e outros. Nesse contexto, a aquisição de materiais de construção é fundamental para a 

realização de obras de reparo, reforma e melhorias em instalações no qual já estão em andamento, tais como: reforma em 

praças, melhoria nos Canteiros, reparo em bueiros e pontes, e para futuras obras a serem executadas, visando proporcionar 

os ambientes adequados e seguros para o desenvolvimento das atividades e da população, prédios bem conservados e 

estradas de fácil acesso com a manutenção em bueiros e pontes. Ressalta-se que a falta de manutenção nas instalações 

prediais poderá acarretar no agravo da situação das edificações afetadas, podendo chegar a um nível em que as avarias 

tornaram-se irreparáveis.  

12.  DO FORO 

12.1 Fica eleito o Foro do Munícipio de Redenção-PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 

Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

1.98. Pau D´arco -PA, xxxx/xxxx/2025. 

 

 

Sandy Alves Pereira 

Coordenador do Departamento de Compras 

Portaria – 013/2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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A N E X O II 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

(Identificação completa do representante da licitante), como representante devidamente constituído de (Identificação 

completa da licitante) doravante denominada (Licitante), para fins do disposto no Edital nº 006/2025, declara, sob as 

penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, 

que: 

a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 006/2025, Item (s) ____, foi elaborada de maneira 

independente pela (identificar a empresa), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 

informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 006/2025, 

por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico nº 006/2025não foi informada, 

discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico nº 006/2025, por qualquer 

meio ou por qualquer pessoa; 

c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante potencial ou 

de fato do Pregão Eletrônico nº 006/2025quanto a participar ou não da referida licitação;  

d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 006/2025não será, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão 

Eletrônico nº 006/2025antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 

e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico nº 006/2025não foi, no todo ou em parte, 

direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante da Secretaria Municipal de Assistência 

Social antes da abertura oficial das propostas; e 

f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-

la. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 
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A N E X O III 

Descrição dos itens 

Formulário Padrão para Preenchimento da Proposta (modelo) 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´Arco- PA. 

DADOS DA EMPRESA: 

Razão Social: 

Nome Fantasia:  

Endereço:                                         

No. do CNPJ:                                        No. da Inscrição Estadual:                           No. da Inscrição Municipal: 

Telefone:                                                                                Fax:  

E-mail: 

Conta Bancária nº                     Banco:                     Agência: 

Nome para Contato:     Fone/Fax: 

 

Prezado Senhor, 

Apresentamos nossa proposta para REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE 

BENS PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS 

VINCULADAS E FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO 

MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA, em conformidade com as 

especificações contidas no Processo Licitatório nº 03020006/2025, no Edital do  Pregão Eletrônico nº 006/2025 e seus 

Anexos, a qual integra este instrumento, independente de transcrição. 

Declaramos que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no EDITAL DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 006/2025, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer 

discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Declaramos, ainda, que estamos cientes de todas as condições que possam, de qualquer forma, influir nos custos, assumindo 

total responsabilidade por erros ou omissões existentes nesta proposta, que será julgada pelo MENOR PREÇO POR 

ITEM, inclusive em caso de divergência entre os valores unitários e totais, serão considerados os primeiros, e, entre os 

expressos em algarismos e por extenso será considerado este último, bem como qualquer despesa relativa à realização 

integral do seu objeto. 

 

1.99.  

ORDEM 
QUANT UND VALOR UNIT DISCRIMINAÇÃO VALOR TOTAL 

01 
12 PC R$ 27,13 

ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA 
AMARRAÇÃO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 200 X *4,8* MM 

R$ 325,56 

02 
6 PC R$ 30,55 

ABRAÇADEIRA DE NYLON PARA 
AMARRAÇÃO DE CABOS, 
COMPRIMENTO DE 390 X *4,7* MM 

R$ 183,30 

03 
500 UN R$ 3,13 

ABRAÇADEIRA EM AÇO PARA 
AMARRAÇÃO DE ELETRODUTOS, TIPO 
D, COM 1/2" 

R$ 1.565,00 

04 
200 UN R$ 7,83 AÇO CA-25, 6,3 MM OU 8,0 MM 

R$ 1.566,00 

05 
300 UN R$ 64 AÇO CA-50, 10,0 MM 

R$ 19.200,00 

06 
200 UN R$ 50 AÇO CA-50, 8,0 MM 

R$ 10.000,00 

07 
50 UN R$ 18,16 

ADAPTADOR PVC ROSCAVEL, COM 
FLAGES E ANEL DE VEDAÇÃO, 1/2”, 
PARA CAIXA D’AGUA 

R$ 908,00 
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08 
50 UN R$ 5,00 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 32MM X 1”, 
PARA AGUA FRIA 

R$ 250,00 

09 
50 UN R$ 6,47 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 40 MM X 1 1/2”, 
PARA AGUA FRIA 

R$ 323,50 

10 
50 UN R$ 6,23 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL CURTO 
COM BOLSA E ROSCA, 40MM X 1 1/4", 
PARA AGUA FRIA 

R$ 311,50 

11 
50 UN R$ 32,94 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, COM 
FLAGES LIVRES, 32 MM X 1”, PARA 
CAIXA D’AGUA 

R$ 1.647,00 

12 
50 UN R$ 13,40 

ADAPTADOR PVC SOLDAVEL, LONGO, 
COM       FLANGE LIVRE, 25 MM X 3/4" 

R$ 670,00 

13 
70 FR R$ 53,38 

ADESIVO PLASTICO PARA PVC, 
FRASCO COM    850 GR 

R$ 3.736,60 

14 
500 LT R$ 22,88 ADITIVO PLASTIFICANTE (VEDALIT) 

R$ 11.440,00 

15 
10 UN R$ 2,75 

ANEL BORRACHA DN 80 MM, PARA 
TUBO SERIE REFORÇADA ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 27,50 

16 
25 UN R$ 1,65 

ANEL BORRACHA PARA TUBO 
ESGOTO PREDIAL DN 50 MM 

R$ 41,25 

17 
10 UN R$ 2,87 

ANEL BORRACHA PARA TUBO 
ESGOTO PREDIAL DN 100 MM 

R$ 28,70 

18 
10 UN R$ 2,71 

ANEL BORRACHA, PARA TUBO PVC, 
REDE COLETOR ESGOTO, DN 100 MM 

R$ 27,10 

19 
50 KG R$ 22,87 

ARAME GALVANIZADO  12 BWG, D= 
2,76 MM (0,048 KG/M) OU 14 BWG, D= 2, 
11 MM (0,026 KG/M) 

R$ 1.143,50 

20 
150 KG R$ 27,98 

ARAME GALVANIZADO 18 BWG, D= 
1,24MM 

R$ 4.197,00 

21 
200 KG R$ 29,80 

ARAME RECOZIDO 16 BWG, D= 1,65 
MM (0,016 KG/M) OU  18 BWG, D= 1,24 
MM (0,01 KG/M) 

R$ 5.960,00 

22 
50 M³ R$ 117,26 AREIA FINA 

R$ 5.863,00 

23 
50 M³ R$ 113,86 AREIA GROSSA 

R$ 5.693,00 

24 
50 M³ R$ 117,00 AREIA MÉDIA 

R$ 5.850,00 

25 
500 SACO R$ 19,90 

ARGAMASSA COLANTE AC I PARA 
CERAMICAS pacote de 20 kg 

R$ 9.950,00 

26 
500 SACO R$ 40,87 

ARGAMASSA COLANTE TIPO AC III 
pacote de 20 kg 

R$ 20.435,00 

27 
250 SACO R$ 43,15 

ARGAMASSA POLIMERICA DE 
REPARO ESTRUTURAL, 
BICOMPONETE pacote de 20 kg 

R$ 10.787,50 

28 
50 UN R$ 87,92 

ASSENTO SANITARIO INFANTIL EM 
POLI-COLORIDO 

R$ 4.396,00 
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29 
250 UN R$ 94,91 

ASSENTO SANITARIO DE PLASTICO, 
TIPO CONVENCIONAL 

R$ 23.727,50 

30 
50 UN R$ 61,67 

AUTOMATICO DE BOIA SUPERIOR / 
INFERIOR, *15* A / 250 V 

R$ 3.083,50 

31 
30 UN R$ 591,13 

BACIA SANITARIA (VASO) COM CAIXA 
ACLOPADA, DE LOUÇA BRANCA 

R$ 17.733,90 

32 
100 UN R$ 455,20 

BACIA SANITARIA (VASO) 
CONVENCIONAL DE LOUÇA BRANCA 

R$ 45.520,00 

33 
10 UN R$ 48,83 BALDE PLASTICO para pedreiro, 12 L 

R$ 488,30 

34 
20 UN R$ 3.200,53 

BOMBA SUBMERSA PARA POÇOS 
TUBULARES PROFUNDOS DIAMETRO 
DE 4 POLEGADAS, ELETRICA, 
MONOFASICA POTÊNCIA 0, 49 HP, 13 
ESTAGIOS, BOCAL DE DESCARGA 
DIAMETRO DE UMA POLEGADA E 
MEIA, HM/Q = 18 M / 1,90 M3/H A 85 M / 
0,60 M3/H 

R$ 64.010,60 

35 
200 PAR R$ 125,08 

BOTINA DE COURO COM ELASTICO E 

SEM BIQUEORA DE AÇO. 

Fechamento em elástico lateral recoberto 

confeccionado em couro protetor de 

metatarso inteiro, forro inteiro na gáspea e 

no cano em não tecido, sem biqueira de 

aço, palmilha de montagem não tecido. 

 

R$ 25.016,00 

36 
200 PAR R$ 116,76 

BOTA DE PVC BRANCA. Cano médio 
com forro da cartoon e aprovada para 
proteção dos pés  do usuário  contra riscos 
da natureza  leve, contra agentes  
abrasivos  e escoriastes e contra umidade 
proveniente de operações com uso de 
água. Atende as normativas ABNT nbr iso 
20344:2008  e ABNT nbr isso 20347:2008 

R$ 23.352,00 

37 
30 UN R$ 197,25 

BRAÇO P/ LUMINARIA PUBLICA  1 X 
1,27 CM 

R$ 5.917,50 

38 
900 UN R$ 0,87 

BUCHA DE NYLON SEM ABA S6, COM 
PARAFUJSO DE 4,20 X 40 MM EM AÇO 
ZINCADO COM ROSCA SOBERBA, 
CABEÇA CHATA E FENDA PHILLIPS 

R$ 783,00 

39 
100 UN R$ 1,16 

BUCHA DE NYLON, DIAMETRO DO 
FURO 8 MM, COMPRIMENTO 40 MM, 
COM PARAFUSO DE ROSCA 
SOBERBA, CABEÇA CHATA, FENDA 
SIMPLES, 5 X 61 MM EM PLASTICO 

R$ 116,00 

40 
5000 M R$ 2,71 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 2,5 MM 

R$ 13.550,00 

41 
4000 M R$ 4,33 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 4,0 MM 

R$ 17.320,00 

42 
4000 M R$ 6,09 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 6,0 MM 

R$ 24.360,00 

43 
4000 M R$ 10,42 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 10 MM 

R$ 41.680,00 
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44 
1500 M R$ 16,11 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 16 MM 

R$ 24.165,00 

45 
1500 M R$ 24,79 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NONINAL 25 MM 

R$ 37.185,00 

46 
1500 M R$ 51,50 

CABO DE COBRE, FLEXIVEL, SEÇÃO 
NOMINAL 50 MM 

R$ 77.250,00 

47 
4000 M R$ 6,62 CABO PP 2/2,5 MM 

R$ 26.480,00 

48 
2000 M R$ 10,14 CABO PP 2/4,0 MM 

R$ 20.280,00 

49 
2400 M R$ 14,61 CABO PP 2/6,0 MM 

R$ 35.064,00 

50 
1000 ROLO R$ 21,57 CABO PP 3/6,0 rolo contendo 100 m cada 

R$ 21.570,00 

51 
100 UN R$ 43,60 

CADEADO SIMPLES, CORPO EM 
LATÃO MACIÇO, COM LARGURA DE 40 
MM E ALTURA DE APROX 30 MM, 
HASTA CEMENTADA (NÃO LONGA) EM 
AÇO INOXIDAVEL 

R$ 4.360,00 

52 
200 M R$ 58,73 CAIBRO *5 X 6* CM 

R$ 11.746,00 

53 
200 M R$ 58,73 CAIBRO *5 X 5* CM 

R$ 11.746,00 

54 
10 UN R$ 515,89 

CAIXA D’ ÁGUA 1000L em polietileno com 
tampa 

R$ 5.158,90 

55 
10 UN R$ 1.319,88 

CAIXA D’AGUA  2000L em polietileno com 
tampa 

R$ 13.198,80 

56 
5 UN R$ 297,30 

CAIXA D’ ÁGUA 250L em polietileno com 
tampa 

R$ 1.486,50 

57 
20 UN R$ 322,42 

CAIXA D’ ÁGUA 500L em polietileno com 
tampa 

R$ 6.448,40 

58 
200 UN R$ 67,90 

CAIXA DE DESCARGA DE PLASTICO 
EXTERNA, *9* L 

R$ 13.580,00 

59 
60 UN R$ 2,12 

CAIXA DE PASSAGEM, EM PVC, 4” X 4”, 
PARA ELETRODUTO FLEXIVEL 
CORRUGADO 

R$ 127,20 

60 
70 UN R$ 4,43 

CAIXA DE INSPESÃO, CONCRETO 
PRÉ-MOLDADO, DIMENSÕES 20 X 20 X 
20 CM 

R$ 310,10 

61 
50 UN R$ 74,15 

CAIXA PARA MEDIDOR MONOFASICO, 
EM ACRILICO, PARA ALOJAR 1 
DISJUNTOR 

R$ 3.707,50 

62 
500 SACO R$ 38,18 

CAL HIDRATADA CH-I PARA 
ARGAMASSAS saco de 8 kg 

R$ 19.090,00 

63 
1000 SACO R$ 16,33 

CAL HIDRATADA PARA PINTURA saco 
de 8 kg 

R$ 16.330,00 

64 
500 SACO R$ 37,87 

CAL VIRGEM COMUM PARA 
ARGAMASSAS saco de 8 kg 

R$ 18.935,00 
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65 
2000 UN R$ 103,10 

CALHA QUADRADA DE CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADA NUM 25, 6 METROS 

R$ 206.200,00 

66 
200 UN R$ 41,55 

CANALETA DE CONCRETO SIMPLES, 
TIPO MEIA CANA, DIAMETRO DE 20 CM 

R$ 8.310,00 

67 
200 UN R$ 8,02 

CANTONEIRA AÇO ABAS IGUAIS 
(QUALQUER BITOLA), ESPESSURA 
ENTRE 1/8” E 1/4" 

R$ 1.604,00 

68 
10 UN R$ 126,21 

CAPACETE COM TELA E ABAFADOR 
DE RUIDO. Para serviços de roçada. 

R$ 1.262,10 

69 
10 UN R$ 83,73 

CAPACETE PARA ELETRICISTA COM 
ABA TOTAL. Copa lisa e injetado de 
polietileno de alta densidade, suspensão 
dividida em duas partes: carneira com 
ajuste traseiro e aranha, injetados em 
polietileno de baixa densidade, tira 
absorvente de suor confeccionada em tnt 
dublado com espuma, sem jugular  e 
confeccionada  com tecido de nylon com 
15 mm de largura e ajuste através de 
passador  plástico na cor branca, 
distribuidor  r3  epi com  o código: 
r3013064. 

R$ 837,30 

70  

10 

 

UN 

R$ 36,49 

CAPCETE SEGURANÇA ABA FRONTAL: 
classe b com rigidez dielétrica de acordo 
com  a nbr8221 para tensão até 30.000 
volts confeccionado com alta qualidade 
injertado em polietileno de alta densidade, 
modelo aba frontal com 3 estrias 
reforçadas e calha semicircular. 

R$ 364,90 

71 
10 UN R$ 240,91 

CARRINHO DE MÃO DE AÇO, 
CAPACIDADE 50 A 60 L, PNEU COM 
CAMARA 

R$ 2.409,10 

72 
200 UN R$ 8,52 

CHAPA AÇO CARBONO LAMINADO A 
QUENTE, QUALIDADE ESTRUTURAL, 
BITOLA  3/16”, E= 4,75 MM (37,29 
KG/M2) 

R$ 1.704,00 

73 
50 UN R$ 103,01 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
DE *2,2 X 1,1* M, E= 10 MM 

R$ 5.150,50 

74 
50 UN R$ 183,99 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
DE *2,2 X 1,1* M, E= 16 MM 

R$ 9.199,50 

75 
50 UN R$ 239,97 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
PLASTIFICADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE 2,20 X 1,10 M, E= 18 
MM 

R$ 11.998,50 

76 
30 UN R$ 19,96 

CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA 
RESINADA PARA FORMA DE 
CONCRETO, DE *2,2 X 1,1* M, E= 6 MM 

R$ 598,80 

77 
50 UN R$ 15,95 

CHUVEIRO PLATICO BRANCO 
SIMPLES 6” PARA ACOPLAR EM HASTE 
1/2", ÁGUA FRIA 

R$ 797,50 

78 
800 SACO R$ 51,31 CIMENTO CP I DE 50 KG 

R$ 41.048,00 

79 
5000 SACO R$ 51,31 CIMENTO CP II DE 50 KG 

R$ 256.550,00 

80  

2 

 

UN 

R$ 101,50 

CINTO PARAQUEDISTA/ ELETRICISTA. 
TAMANHO ÚNICO: confeccionado em 
cadarço de material sintético (poliéster); 
02 argolas duplas em aço, para 
posicionamento, na cintura 01 meio-
argolas em aço para risco de queda nas 
costas; 

R$ 203,00 
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81 
20 UN R$ 65,05 

CONE DE SINALIZAÇAÕ EM PVC 
FLEXIVEL, H= 75/76 CM (NBR 15071) 

R$ 1.301,00 

82 
200 UN R$ 2,98 

CONECTOR FEMEA RJ- 45, 
CATEGORIA 5 

R$ 596,00 

83 
200 UN R$ 1,96 

CONECTOR MACHO RJ- 45, 
CATEGORIA 5 

R$ 3.920,00 

84 
100 UN R$ 1,95 

CONECTOR MACHO RJ- 45, 
CATEGORIA 6 

R$ 195,006 

85 
1000 UN R$ 10,79 CONECTOR PERFURANTE DE 70A 

R$ 10.790,00 

86 
1000 UN R$ 29,00 CONECTOR PERFURANTE DE 120A 

R$ 29.000,00 

87 
10 UN R$ 23,05 

FERRAGEM- PORTA/ JANELA/ TRACA 
EM AÇO ZAMARC 

R$ 230,50 

88 
110 UN R$ 12,46 

LIGAÇÃO BACIA SANITARIA 
AJUSTAVEL, EM PLASTICO BRANCO, 
COM TUBO, CANOPLA E ESPUDE 

R$ 1.370,60 

89 
10 UN R$ 13.995,16 

CORTADEIRA DE PISO DE CONCRETO 
E ASFALTO, PARA DISCO PADRÃO DE 
DIAMETRO 350 MM (14”) OU 450 MM 
(18”), MOTOR A GASOLINA, POTÊNCIA 
13 HP SEM DISCO 

R$ 139.951,60 

90 
50 UN R$ 14,26 

COTOVELO 90 GRAUS DE FERRO 
GALVANIZADO, COM ROSCA BSP,  DE 
1” 

R$ 713,00 

91 
50 UN R$ 493,58 

CUBA AÇO INOX (AISI 304) DE 
EMBUTIR COM VALVULA 3 1/2", DE *56 
X 33 X 12* CM 

R$ 24.679,00 

92 
400 UN R$ 72,39 

CUMEEIRA ALUMINIO ONDULADA 
MCOMPRIMENTO = *2,0* M, E= 0,5 MM 

R$ 28.956,00 

93 
400 UN R$ 21,67 

CUMEEIRA PARA TELHA CERAMICA, 
COMPRIMENTO DE *45* CM 

R$ 8.668,00 

94 
400 UN R$ 66,29 

CUMEEIRA UNIVERSAL PARA TELHA 
ONDULADA DE FIBROCIMENTO 

R$ 26.516,00 

95 
10 UN R$ 24,78 

CURVA PVC CURTA 90 GRAUS, 100 
MM, PARA ESGOTO PREDIAL 

R$ 247,80 

96 
10 LT R$ 461,24 

DESMOLDANTE PROTETOR PARA 
FORMAS DE MADEIRA, DE BASE 
OLEOSA EMULSIONADA EM ÁGUA 

R$ 4.612,40 

97 
10 UN R$ 318,55 

DISCO DE CORTE DIAMANTADO 
SEGMENTADO PARA CONCRETO, 
DIAMETRO DE 350 MM, FURO DE 1” (14 
X 1”) 

R$ 3.185,50 

98 
150 UN R$ 17,36 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 
MONOPOLAR DE ATÉ 25A 

R$ 2.604,00 

99 
50 UN R$ 16,75 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, 
MONOPOLAR DE 32A 

R$ 837,50 

100 
50 UN R$ 32,95 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 
25 ATÉ  32A 

R$ 1.647,50 

101 
50 UN R$ 34,70 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 
40A 

R$ 1.735,00 
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102 
50 UN R$ 34,70 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 
50A 

R$ 1.735,00 

103 
20 UN R$ 34,70 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, BIPOLAR DE 
70A 

R$ 694,00 

104 
50 UN R$ 51,03 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 50A 

R$ 2.551,50 

105 
25 UN R$ 174,96 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 100A 

R$ 4.374,00 

106 
25 UN R$ 322,37 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 125A 

R$ 8.059,25 

107 
25 UN R$ 484,96 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 200A 

R$ 12.124,00 

108 
25 UN R$ 456,75 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 250A 

R$ 11.418,75 

109 
25 UN R$ 1.158,58 

DISJUNTOR TIPO DIN/IEC, TRIPOLAR 
DE 300A 

R$ 28.964,50 

110 
200 m² R$ 275,54 

DIVISORIA, BALCÃO E SOLEIRA   EM 
MÁRMORE 

R$ 55.108,00 

111 
60 UN R$ 10,47 

DOBRADICA EM METAL, 3 1/2" X 3", E= 
1,9 A 2 
MM 

R$ 628,20 

112 
30 UN R$ 13,41 

DOBRADICA EM ACO/FERRO, 3" X 2 
1/2", E= 1,9 A 2 MM 

R$ 402,30 

113 
15 UN R$ 72,70 

DOBRADICA   TIPO   VAI-E-VEM   EM 
ACO/FERRO, TAMANHO          3'', 
GALVANIZADO, COM 
PARAFUSOS 

R$ 1.090,50 

114 
100 KG R$ 44,19 

ELETRODO     REVESTIDO     AWS     - 
E6013, 
DIAMETRO IGUAL A 2,50 MM 

R$ 4.419,00 

115 
100 UN R$ 33,06 

ELETRODUTO DE     PVC     RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1 
1/2 ", SEM LUVA 

R$ 3.306,00 

116 
50 UN R$ 25,53 

ELETRODUTO     DE     PVC     RIGIDO 
ROSCAVEL DE 1 
1/4 " 

R$ 1.276,50 

117 
50 M R$ 8,64 

ELETRODUTO     DE     PVC     RIGIDO 
SOLDAVEL, 
CLASSE B, DE 32 MM 

R$ 432,00 

118 
50 M R$ 1,06 

ELETRODUTO        PVC       FLEXIVEL 
CORRUGADO, 
COR AMARELA, DE 20 MM 

R$ 53,00 

119 
50 M R$ 5,51 

ELETRODUTO        PVC       FLEXIVEL 
CORRUGADO, 
COR AMARELA, DE 32 MM 

R$ 275,50 

120 
25 UN R$ 22,63 

ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 
" X 30 CM 

R$ 565,75 

121 
25 UN R$ 41,41 

ENGATE / RABICHO FLEXIVEL INOX 1/2 
" X 40 CM 

R$ 1.035,25 

122 
50 UN R$ 11,40 

ENGATE/RABICHO               FLEXIVEL 
PLASTICO (PVC OU ABS) BRANCO 1/2 " 
X 30 CM 

R$ 570,00 
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123 
50 UN R$ 11,52 

ENGATE/RABICHO               FLEXIVEL 
PLASTICO (PVC 
OU ABS) BRANCO 1/2 " X 40 CM 

R$ 576,00 

124 
3 UN R$ 2.825,00 

ESCADA EXTENSIVEL EM ALUMINIO 
COM 6,60 M 
ESTENDIDA 

R$ 8.475,00 

125 
1 UN R$ 1.191,50 

ESMERILHADEIRA               ANGULAR 
ELETRICA, DIAMETRO DO DISCO 7, 87 
'' (180   MM), ROTACAO 8500   RPM, 
POTÊNCIA 2400 W 

R$ 1.191,50 

126 
50 TUBO R$ 24,65 

ESPUMA            EXPANSIVA            DE 
POLIURETANO, APLICACAO MANUAL - 
500 ML 

R$ 1.232,50 

127 
50 UN R$ 240,77 

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL 
COM 
CARGA         DE         ÁGUA 
PRESSURIZADA DE 10 L, CLASSE A 

R$ 12.038,50 

128 
50 UN R$ 737,50 

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL 
COM CARGA  DE  GAS  CARBONICO 
CO2 DE 6 KG, CLASSE BC 

R$ 36.875,00 

129 
100 UN R$ 671,53 

EXTINTOR DE INCENDIO PORTATIL 
COM  CARGA DE  GAS  CARBONICO 
CO2 DE 4 KG, CLASSE BC 

R$ 67.153,00 

130 
50 UN R$ 205,19 

EXTINTOR DE INCENDIO  PORTATIL 
COM CARGA DE PO QUIMICO SECO 
(PQS) DE 6 KG, CLASSE BC 

R$ 10.259,50 

131 
50 UN R$ 63,33 

FECHADURA       ESPELHO       PARA 
PORTA EXTERNA 

R$ 3.166,50 

132 
50 UN R$ 79,98 

FECHADURA       ESPELHO       PARA 
PORTA 
EXTERNA,   EM   ACO   INOX (MAQUINA,     
TESTA     E CONTRA- TESTA)  E  EM  
ZAMAC  (MACANETA, LINGUETA      E      
TRINCOS)      COM ACABAMENTO 
CROMADO, MAQUINA 
DE 40 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 
CILINDRO 

R$ 3.999,00 

133 
50 CJ R$ 89,77 

FECHADURA    ROSETA    REDONDA 
PARA   PORTA DE   BANHEIRO,   EM 
ACO    INOX    (MAQUINA, TESTA    E 
CONTRA-TESTA)     E     EM     ZAMAC 
(MACANETA, LINGUETA E TRINCOS) 
COM ACABAMENTO     CROMADO, 
MAQUINA   DE   55 MM,   INCLUINDO 
CHAVE TIPO TRANQUETA 

R$ 4.488,50 

134 
50 CJ R$ 89,69 

FECHADURA    ROSETA    REDONDA 
PARA   PORTA INTERNA,   EM   ACO 
INOX (MAQUINA, TESTA E CONTRA- 
TESTA)  E  EM  ZAMAC  (MACANETA, 
LINGUETA      E      TRINCOS)      COM 
ACABAMENTO CROMADO, MAQUINA 
DE 55 MM, INCLUINDO CHAVE TIPO 
INTERNA 

R$ 4.484,50 

135 
100 UN R$ 12,21 

FERROLHO  COM  FECHO  CHATO  E 
PORTA CADEADO     ,     EM     ACO 
GALVANIZADO     / ZINCADO,     DE 
SOBREPOR,   COM   COMPRIMENTO 
DE 5,8 CM, CHAPA COM ESPESSURA 
MINIMA   DE   0,90   MM   E   LARGURA 
MINIMA DE    4     CM     (FECHO 
SIMPLES/LEVE) ( INCLUI PARAFUSOS) 

R$ 1.221,00 

136 
1000 M R$ 1,95 

FIO DE COBRE, SOLIDO, CLASSE 1, 
ISOLACAO  EM PVC/A,  ANTICHAMA 
BWF-B,  450/750V,  SECAO NOMINAL 
1,5 MM 

R$ 1.950,00 

137 
300 UN R$ 17,50 

FITA  ADESIVA  ALUMINIZADA,  PARA 
INSTALACAO     DE     MANTAS     DE 
SUBCOBERTURA, L = *5* CM 

R$ 5.250,00 
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138 
70 UN R$ 7,61 FITA CREPE ROLO DE 25 MM X 50 M 

R$ 532,70 

139 
100 UN R$ 26,68 

FITA    PLASTICA    ZEBRADA    PARA 
DEMARCACAO DE AREAS, LARGURA 
=  7  CM,  SEM  ADESIVO  (COLETADO 
CAIXA) 

R$ 2.668,00 

140 
100 UN R$ 3,87 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 
MM X 10 M (LXC) 

R$ 387,00 

141 
150 UN R$ 12,46 

FITA VEDA ROSCA EM ROLOS DE 18 
MM X 50 M (LXC) 

R$ 1.869,00 

142 
1000 SACO R$ 4,11 FIXADOR DE CAL (SACHE 150 ML) 

R$ 4.110,00 

143 
30 EMB R$ 617,18 

FUNDO      ANTICORROSIVO     PARA 
METAIS 
FERROSOS (ZARCAO) 20L 

R$ 18.515,40 

144 
200 KG R$ 3,34 

GESSO          EM          PO          PARA 
REVESTIMENTOS/MOLDURAS/SANC 
AS E USO GERAL 

R$ 668,00 

145 
2000 m² R$ 17,07 

GRAMA     ESMERALDA     OU     SAO 
CARLOS     OU     CURITIBANA,     EM 
PLACAS 

R$ 34.140,00 

146 
300 UN R$ 5,45 

GUARNICAO/        ALIZAR/        VISTA 
MACICA, E= *1* CM, L= *4,5* CM, EM 
CEDRINHO/  ANGELIM COMERCIAL/ 
EUCALIPTO/   CURUPIXA/   PEROBA/ 
CUMARU    OU    EQUIVALENTE    DA 
REGIAO 

R$ 1.635,00 

147 
80 UN R$ 135,11 

HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO 
COM 3,00 M DE COMPRIMENTO E DN 
=  5/8",    REVESTIDA    COM    BAIXA 
CAMADA       DE       COBRE,       SEM 
CONECTOR 

R$ 10.808,80 

148 
10 UN R$ 139,26 

IGNITOR PARA LAMPADA DE VAPOR 
DE  SODIO  / VAPOR  METALICO  ATE 
400  W,  TENSAO  DE  PULSO ENTRE 
3000 A 4500 V 

R$ 1.392,60 

149 
200 UN R$ 11,56 

INTERRUPTOR PARALELO 10A, 250V 
(APENAS 
MODULO) 

R$ 2.312,00 

150 
200 UN R$ 8,20 

INTERRUPTOR  SIMPLES  10A,  250V 
(APENAS 
MODULO) 

R$ 1.640,00 

151 
1 UN R$ 2.330,00 

INVERSOR DE SOLDA MONOFASICO 
DE  160  A, POTENCIA  DE  5400  W, 
TENSAO      DE     220     V, TURBO 
VENTILADO,       PROTECAO       POR 
FUSIVEL TERMICO,           PARA 
ELETRODOS DE 2,0 A 4,0 MM 

R$ 2.330,00 

152 
50 UN R$ 2,91 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 145,50 

153 
50 UN R$ 15,74 

JOELHO PVC, SOLDAVEL, 90 GRAUS, 
40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 787,00 

154 
50 UN R$ 13,89 

JOELHO   PVC,   SOLDAVEL,   PB,   45 
GRAUS, DN 100 MM, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 694,50 

155 
100 UN R$ 3,68 

JOELHO   PVC,   SOLDAVEL,   PB,   45 
GRAUS,  DN  50  MM,  PARA  ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 368,00 

156 
50 UN R$ 3,59 

JOELHO   PVC,   SOLDAVEL,   PB,   90 
GRAUS,  DN  50 MM,  PARA  ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 179,50 
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157 
50 UN R$ 9,50 

JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 
32 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 475,00 

158 
50 UN R$ 13,31 

JOELHO, PVC SOLDAVEL, 45 GRAUS, 
40 MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 665,50 

159 
10 UN R$ 38,51 

JUNCAO  SIMPLES,  PVC,  45  GRAUS, 
DN  100  X  100 MM,  SERIE  NORMAL 
PARA ESGOTO PREDIAL 

R$ 385,10 

160 
10 UN R$ 697,49 

KIT  PORTA  DE  MADEIRA  DE  700  X 
2100 MM 

R$ 6.974,90 

161 
10 UN R$ 31,34 

LAMPADA   DE   LUZ   MISTA   160  W, 
BASE E27 (220V) 

R$ 313,40 

162 
300 UN R$ 10,77 

LAMPADA                 FLUORESCENTE 
COMPACTA 3U BRANCA 15 W, BASE 
E27 (127/220 V) 

R$ 3.231,00 

163 
50 UN R$ 10,30 

LAMPADA                 FLUORESCENTE 
COMPACTA 3U BRANCA 20 W, BASE 
E27 (127/220V) 

R$ 515,00 

164 
200 UN R$ 41,48 

LAMPADA FLUORESCENTE ESPIRAL 
BRANCA 45 W,BASE E27 (127/220 V) 

R$ 8.296,00 

165 
10 UN R$ 16,92 

LAMPADA   FLUORESCENTE TUBULAR 
T10, DE   20 OU   40   W, BIVOLT 

R$ 169,20 

166 
200 UN R$ 9,42 

LAMPADA     LED     10     W     BIVOLT 
BRANCA,   FORMATO   TRADICIONAL 
(BASE E27) 

R$ 1.884,00 

167 
2000 UN R$ 10,90 

LAMPADA    LED    BIVOLT    18/20   W 
(BASE E27) 

R$ 21.800,00 

168 
10 UN R$ 92,52 

LAMPADA        VAPOR        METALICO 
TUBULAR 400 W (BASE E40) 

R$ 925,20 

169 
10 UN R$ 265,50 

LAVATORIO  LOUCA  BRANCA  COM 
COLUNA *45,5X36* CM 

R$ 2.655,00 

170 
10 UN R$ 416,59 

LAVATORIO  LOUCA  BRANCA  COM 
COLUNA *53 X 
44* CM 

R$ 4.165,90 

171 
10 UN R$ 94,11 

LAVATORIO/CUBA     DE     EMBUTIR 
OVAL LOUCA BRANCA SEM 
LADRAO*49 X 36,5* CM 

R$ 941,10 

172 
30 UN R$ 10,88 LINHA DE PEDREIRO TRANÇADA 100 M 

R$ 326,40 

173 
400 UN R$ 2,12 LIXA D'AGUA EM FOLHA, GRAO 100 

R$ 848,00 

174 
100 UN R$ 2,82 

LIXA    EM    FOLHA    PARA    FERRO, 
NUMERO 150 

R$ 282,00 

175 
400 UN R$ 1,22 

LIXA  EM  FOLHA  PARA  PAREDE  OU 
MADEIRA,     NUMERO     120     (COR 
VERMELHA) 

R$ 488,00 

176 
10 UN R$ 26,36 

LUMINARIA    DE    EMERGENCIA    30 
LEDS, POTENCIA  2  W,  BATERIA  DE 
LITIO, AUTONOMIA DE 6 HORAS 

R$ 263,60 

177 
15 UN R$ 420,88 

LUMINARIA       DE       LED       PARA 
ILUMINACAO EXTERNA, DE 98 W ATE 
137  W,  INVOLUCRO  EM  ALUMINIO 
OU ACO INOX 

R$ 6.313,20 
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178 
200 UN R$ 5,05 

LUMINARIA               DE               TETO 
PAFLON/PAFLONIER  EM  PLASTICO 
COM BASE E27, POTENCIA MAXIMA 
100 W 

R$ 1.010,00 

179 
10 PAR R$ 17,63 

LUVA DE RASPA PUNHO LONGO 20 
CM. Proteção   das   mãos   do   usuário 
cobtra agentes  abrasivos  escoriantes, 
cortantes e perfurantes. 

R$ 176,30 

180 
10 PAR R$ 53,46 

LUVA DE VAQUETA PETROLEIRA. 
Luva de segurança confeccionada com 
vaqueta curtida ao cromo, com formato de 
cinco dedos (forma l) com reforça na 
palma,   reforço   de costura   entre   o 
polegar e o indicador e entre os dedos 
anelares, acabamento com viés, costura 
com linha de 
nylon. 

R$ 534,60 

181 
10 PAR R$ 5,48 LUVA DE POLIAMIDA TRICOTADA. 

R$ 54,80 

182 
100 UN R$ 5,51 

LUVA PVC DE REDUCAO SOLDAVEL, 
40  MM  X  32 
MM,  PARA  AGUA  FRIA PREDIAL 

R$ 551,00 

183 
100 UN R$ 5,26 

LUVA PVC SOLDAVEL, 32 MM, PARA 
AGUA FRIA 
PREDIAL 

R$ 526,00 

184 
50 UN R$ 10,50 

LUVA PVC SOLDAVEL, 40 MM, PARA 
AGUA FRIA 
PREDIAL 

R$ 525,00 

185 
60 UN R$ 5,47 

LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 
100   MM,   SERIE   NORMAL,   PARA 
ESGOTO PREDIAL 

R$ 328,20 

186 
50 UN R$ 3,70 

LUVA SIMPLES, PVC, SOLDAVEL, DN 
50    MM,    SERIE    NORMAL,    PARA 
ESGOTO PREDIAL 

R$ 185,00 

187 
200 m² R$ 7,49 

MANTA   ALUMINIZADA   NAS   DUAS 
FACES, PARA SUBCOBERTURA,  E =*2* 
MM 

R$ 1.498,00 

188 
100 UN R$ 4,74 

Respirador      semifacial      descartável 
dobrável classe  pff2  cor  externa  azul 
tamanho único equipada com válvula de 
exalação possui solda por ultrassom em 
todo seu perímetro estrutura 
com três camadas 

R$ 474,00 

189 
30 LT R$ 86,58 

MASSA   A   OLEO   PARA   MADEIRA 
LATA de 3.6 L 

R$ 2.597,40 

190 
200 GL R$ 156,74 MASSA ACRILICA PARA PAREDES 

R$ 31.348,00 

191 
300 GL R$ 165,00 

MASSA      CORRIDA      PVA      PARA 
PAREDES 
INTERNAS GALÃO de 18 L 

R$ 49.500,00 

192 
250 KG R$ 4,35 

MASSA  DE  REJUNTE  EM  PO  PARA 
DRYWALL,    A BASE    DE    GESSO, 
SECAGEM           RAPIDA, 
PARA TRATAMENTO     DE     JUNTAS     
DE CHAPA DE    GESSO    (NECESSITA 
ADICAO DE AGUA) 

R$ 1.087,50 

193 
25 UN R$ 19,74 

MASSA            PLASTICA            PARA 
MARMORE/GRANITO 

R$ 493,50 

194 
50 UN R$ 376,72 

MICTORIO       SIFONADO       LOUCA 
BRANCA 

R$ 18.836,00 

195 
50 UN R$ 15,47 

NIPLE   DE   FERRO   GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP,DE 1 1/4" 

R$ 773,50 
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196 
50 UN R$ 7,24 

NIPLE   DE   FERRO   GALVANIZADO, 
COM ROSCA BSP,DE 3/4" 

R$ 362,00 

197 
30 UN R$ 10,67 

NIPLE   DE   REDUCAO   DE   FERRO 
GALVANIZADO,   COM   ROSCA   BSP, 
DE 1 1/4" X 1" 

R$ 320,10 

198 
100 UN R$ 30,67 

OCULOS  DE  SEGURANCA  CONTRA 
IMPACTOS COM LENTE INCOLOR 

R$ 3.067,00 

199 
50 UN R$ 12,80 PLAFON COM BOCAL E27 DE LOUÇA 

R$ 640,00 

200 
10 UN R$ 63,54 

PAPELEIRA  DE  PAREDE  EM  METAL 
CROMADO  SEM TAMPA 

R$ 635,40 

201 
100 UN R$ 16,00 

PAPELEIRA      DE      PAREDE      EM 
PLASTICO SEM TAMPA 

R$ 1.600,00 

202 
03 UN R$ 642,56 

Parafusadeira e furadeira com chave de 
impacto com duas baterias de 18 V, 1,5 Ah 
e  1,5  kg;  um carregador  e  maleta. 
Velocidade de no mínimo 2800 RPM e 
3600 IPM. Tensão de 220V ou bivolt. 

R$ 1.927,68 

203 
500 UN R$ 11,37 

PARAFUSO        DE        ACO        TIPO 
CHUMBADOR PARABOLT, DIAMETRO  
3/8”, COMPRIMENTO  2 1/4 

R$ 5.685,00 

204 
300 UN R$ 7,42 

PARAFUSO      DE      LATAO      COM 
ACABAMENTO CROMADO     PARA 
FIXAR    PECA    SANITARIA, INCLUI 
PORCA  CEGA,  ARRUELA  E  BUCHA 
DE NYLON 
TAMANHO S-10 

R$ 2.226,00 

205 
500 UN R$ 12,55 

PARAFUSO  NIQUELADO  3 1/2"  COM 
ACABAMENTO     CROMADO     PARA 
FIXAR PECA 
SANITARIA 

R$ 6.275,00 

206 
500 UN R$ 6,40 

PARAFUSO       NIQUELADO       COM 
ACABAMENTO CROMADO     PARA 
FIXAR    PECA    SANITARIA, INCLUI 
PORCA  CEGA,  ARRUELA  E BUCHA 
DE NYLON TAMANHO S-10 

R$ 3.200,00 

207 
500 UN R$ 0,09 

PARAFUSO       ROSCA       SOBERBA 
ZINCADO CABECA   CHATA   FENDA 
SIMPLES 3,0 X 25 MM (1 ") 

R$ 45,00 

208 
500 UN R$ 0,14 

PARAFUSO       ROSCA       SOBERBA 
ZINCADO   CABECA   CHATA   FENDA 
SIMPLES 5,5 X 65 MM (2.1/2 ") 

R$ 70,00 

209 
500 UN R$ 0,31 

PARAFUSO        ZINCADO        ROSCA 
SOBERBA, CABECA    SEXTAVADA, 
5/16 " X 110 MM, PARA FIXACAO DE 
TELHA EM MADEIRA 

R$ 155,00 

210 
500 UN R$ 0,18 

PARAFUSO        ZINCADO        ROSCA 
SOBERBA, CABECA    SEXTAVADA, 
5/16 " X 250 MM, PARA FIXACAO DE 
TELHA EM MADEIRA 

R$ 90,00 

211 
10 CENTO R$ 0,28 

PARAFUSO                           ZINCADO, 
AUTOBROCANTE, FLANGEADO,  4,2 
MM X 19 MM 

R$ 2,80 

212 
25 m³ R$ 323,38 

PEDRA BRITADA N. 0, OU PEDRISCO 
(4,8 A 9,5 MM) 

R$ 8.084,50 

213 
25 m³ R$ 323,38 PEDRA BRITADA N. 1 (9,5 a 19 MM) 

R$ 8.084,50 

214 
25 m³ R$ 323,38 PEDRA BRITADA N. 2 

R$ 8.084,50 

215 
70 UN R$ 71,62 

PERFIL "U" ENRIJECIDO 150 X 60 X 20 
MM E=3,00MM 

R$ 5.013,40 
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216 
70 UN R$ 65,31 

PERFIL    "U"    SIMPLES    DE    ACO 
GALVANIZADO DOBRADO  75  X  *40* 
MM, E = 2,65 MM 

R$ 4.571,70 

217 
70 UN R$ 8,00 

PERFIL CANALETA, E = 0,5 MM, L= 70 
MM, 
COMPRIMENTO 3 M 

R$ 560,00 

218 
100 UN R$ 16,68 

PROTETOR AURICULAR  TIPO  PLUG 
DE SILICONE. 
Protetor       auditivo,       confeccionado 
em 
silicone  grau  farmacêutico,  tipo inserção, 
composto de um eixo com três flanges, 
onde a primeira, a segunda e a terceira, 
são flanges maciças e cônicas, todas de 
dimensões variáveis, contendo um orifício             
no             seu interior,     protetor tamanho     
único, moldável a diferentes canais 
auditivos, com   sensor,   cordão   de   
silicone   em várias cores. 

R$ 1.668,00 

219 
100 par R$ 62,74 

PERNEIRA    DE    PROTEÇÃO    COM 
TALAS  DE  PVC 9FECHAMENTO  EM 
VELCRO. 
Proteção das pernas do usuário contra 
agentes abrasivos,     escoriantes     e 
térmicos provenientes de operações de 
soldagem e 
processos similares. 

R$ 6.274,00 

220 
1000 m² R$ 46,93 

PISO   EM   CERAMICA   ESMALTADA 
EXTRA, PEI 
MAIOR OU IGUAL A 4 

R$ 46.930,00 

221 
50 UN R$ 236,99 

PORTA DE MADEIRA, DE 900 X 2100 
MM 

R$ 11.849,50 

222 
100 KG R$ 32,41 

PREGO    DE    AÇO POLIDO   COM 
CABECA 12 X 12 

R$ 3.241,00 

223 
200 KG R$ 26,92 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 14 X 18 (1 1/2 X 14) 

R$ 5.384,00 

224 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    GALVANIZADO    
COM CABECA 16 X 24 (2 1/4 X 12) 

R$ 4.432,00 

225 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 17 X 21 (2 X 11) 

R$ 4.432,00 

226 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 18 X 27 (2 1/2 X 10) 

R$ 4.432,00 

227 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 18 X 30 (2 3/4 X 10) 

R$ 4.432,00 

228 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 19  X 36 (3 1/4  X  9) 

R$ 4.432,00 

229 
200 KG R$ 24,23 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA 22 X 48 (4 1/4 X 5) 

R$ 4.846,00 

230 
200 KG R$ 22,16 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    COM 
CABECA DUPLA 
17 X 27 (2 1/2 X 11) 

R$ 4.432,00 

231 
200 KG R$ 25,85 

PREGO    DE    ACO    POLIDO    SEM 
CABECA 15 X 15 (1 1/4 X 13) 

R$ 5.170,00 

232 
50 GL R$ 293,40 PRIMER EPOXI galão de 3,6 L 

R$ 14.670,00 

233 
50 

 

EMB R$ 713,32 

PRIMER PARA MANTA ASFALTICA A 
BASE   DE ASFALTO   MODIFICADO 
DILUIDO EM SOLVENTE, APLICACAO 
A FRIO embalagem de 18 L 

R$ 35.666,00 

234 
15 UN R$ 276,49 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO COM 
BARRAMENTO TRIFASICO, DE 
SOBREPOR, EM CHAPA DE 
AÇOGALVANIZADO, PARA 18 
DINJUNTORES DIN, 100 A 

R$ 4.147,35 

https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
https://www.superepi.com.br/pesquisa/?p=silicone
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235 
15 UN R$ 62,65 

QUADRO DE DISTRIBUIÇÃO, SEM 
BARRAMENTO , EM PVC, DE EMBUTIR, 
PARA 6 DISJUNTORES NEMA OU 8 
DISJUNTORES DIN 

R$ 939,75 

236 
50 UN R$ 21,29 

RALO  SIFONADO  PVC  CILINDRICO, 
100    X    40    MM,       COM   GRELHA 
REDONDA BRANCA 

R$ 1.064,50 

237 
20 UN R$ 32,53 

REGISTRO  DE  ESFERA,  PVC,  COM 
VOLANTE, VS, SOLDAVEL, DN 32 MM, 
COM CORPO DIVIDIDO 

R$ 650,60 

238 
20 UN R$ 67,36 

REGISTRO    GAVETA    BRUTO    EM 
LATAO FORJADO,  BITOLA  1  "  (REF 
1509) 

R$ 1.347,20 

239 
30 UN R$ 83,80 

REGISTRO    GAVETA    BRUTO    EM 
LATAO   FORJADO,   BITOLA   1   1/4   " 
(REF 1509) 

R$ 2.514,00 

240 
50 UN R$ 63,00 

REGISTRO          PRESSAO          COM 
ACABAMENTO E         CANOPLA 
CROMADA,  SIMPLES,  BITOLA  1/2  " 
(REF 1416) 

R$ 3.150,00 

241 
500 KG R$ 12,11 REJUNTE CIMENTICIO 

R$ 6.055,00 

242 
100 KG R$ 61,53 REJUNTE EPOXI 

R$ 6.153,00 

243 
50 UN R$ 47,05 

RELE   FOTOELETRICO   INTERNO   E 
EXTERNO    BIVOLT    1000    W,    DE 
CONECTOR, SEM BASE 

R$ 2.352,50 

244 
10 GL R$ 165,81 

RESINA ACRILICA BASE AGUA - COR 
BRANCA 

R$ 1.658,10 

245 
500 m² R$ 45,63 

REVESTIMENTO     EM     CERAMICA 
ESMALTADA COMERCIAL,       PEI 4 

R$ 22.815,00 

246 
200 M R$ 185,51 RIPA  de madeira*1,5 X 5* CM 

R$ 37.102,00 

247 
200 M R$ 185,51 RIPA DE MADEIRA  *2 X 7* CM 

R$ 37.102,00 

248 
500 UN R$ 2,32 

ROLDANA       PARA       INSTALAÇÃO 
ELÉTRICA N.03 

R$ 1.160,00 

249 
30 UN R$ 37,23 

ROLO  DE  ESPUMA  POLIESTER  23 CM 
(SEM CABO) 

R$ 1.116,90 

250 
30 UN R$ 63,88 

ROLO  DE  LA  DE  CARNEIRO  23  CM 
(SEM CABO) 

R$ 1.916,40 

251 
100 UN R$ 175,87 

RUFO  PARA  TELHA  ONDULADA  DE 
FIBROCIMENTO, E = 6 MM, ABA *244* 
MM, 
COMPRIMENTO 1100 MM 

R$ 17.587,00 

252 
100 GL R$ 168,71 SELADOR ACRILICO PAREDES 

R$ 16.871,00 

253 
100 TUBO R$ 37,37 

SELANTE  TIPO  VEDA  CALHA  PARA 
METAL E 
FIBROCIMENTO, tubo 250g 

R$ 3.737,00 

254 
50 UN R$ 48,44 

SENSOR DE PRESENCA BIVOLT  DE 
PAREDE  COM FOTOCELULA  PARA 
QUALQUER    TIPO    DE LAMPADA 
POTENCIA  MAXIMA  *1000*  W,  USO 
INTERNO 

R$ 2.422,00 

255 
50 UN R$ 67,18 

SIFAO  EM  METAL  CROMADO  2  X 
1.1/2 " 

R$ 3.359,00 

256 
150 UN R$ 14,96 

SIFAO   PLASTICO   FLEXIVEL   SAIDA 
VERTICAL PARA           COLUNA 
LAVATORIO, 1 X 1.1/2 e 1. 1/4 " 

R$ 2.244,00 

257 
50 L R$ 25,98 

SOLVENTE  DILUENTE  A  BASE  DE 
AGUARRAS 

R$ 1.299,00 
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258 
200 UN R$ 10,17 

SOQUETE DE BAQUELITE BASE E27, 
PARA LAMPADAS 

R$ 2.034,00 

259 
10 UN R$ 12,80 

SOQUETE   DE   PORCELANA   BASE 
E27,  PARA  USO  AO  TEMPO,  PARA 
LAMPADAS 

R$ 128,00 

260 
20 UN R$ 12,65 

SUPORTE     DE     FIXACAO     PARA 
ESPELHO  / PLACA  4"  X  2",  PARA  3 
MODULOS,  PARA  INSTALACAO  DE 
TOMADAS E 
INTERRUPTORES 

R$ 253,00 

261 
120 UN R$ 20,27 

SUPORTE MAO-FRANCESA EM ACO, 
TAMANHO: 40 X 30 CM,  CAPACIDADE 
MINIMA 70 KG, BRANCO 

R$ 2.432,40 

262 
50 UN R$ 17,76 

SUPORTE PARA  CALHA  DE  150 MM 
EM PVC 

R$ 888,00 

263 
20 M R$ 22,45 TABUA  *2 X 20* CM 

R$ 449,00 

264 
40 M R$ 29,46 TABUA  *2 X 30* CM 

R$ 1.178,40 

265 
20 UN R$ 1.657,01 

TANQUE           LOUÇA           BRANCA 
SUSPENSO *20* L 

R$ 33.140,20 

266 
20 UN R$ 365,68 

TANQUE   SIMPLES   EM   MARMORE 
SINTETICO  DE  FIXAR  NA  PAREDE, 
CAPACIDADE 
*22* L, *60 X 46* CM 

R$ 7.313,60 

267 
5 UN R$ 68,00 TE DE FERRO GALVANIZADO, DE 2" 

R$ 340,00 

268 
50 UN R$ 3,55 

TE  DE  REDUCAO,  PVC,  SOLDAVEL, 
90  GRAUS,  32  MM  X  25  MM,  PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 177,50 

269 
100 UN R$ 6,64 

TE  DE  REDUCAO,  PVC,  SOLDAVEL, 
90  GRAUS,  40  MM  X  32  MM,  PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 664,00 

270 
200 UN R$ 11,63 

TE  DE  REDUCAO,  PVC,  SOLDAVEL, 
90  GRAUS,  50  MM  X  40  MM,  PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 2.326,00 

271 
20 UN R$ 21,03 

TE  SANITARIO,  PVC,  DN  100  X  100 
MM, SERIE NORMAL, PARA ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 420,60 

272 
200 UN R$ 12,13 

TE SANITARIO, PVC, DN 50 X 50 MM, 
SERIE    NORMAL,    PARA    ESGOTO 
PREDIAL 

R$ 2.426,00 

273 
200 UN R$ 5,80 

TE  SOLDAVEL,  PVC,  90  GRAUS,  32 
MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 1.160,00 

274 
200 UN R$ 12,05 

TE  SOLDAVEL,  PVC,  90  GRAUS,  40 
MM, PARA 
AGUA FRIA PREDIAL 

R$ 2.410,00 

275 
20 UN R$ 31,28 

TE, PVC, 90 GRAUS, BBB, JE, DN 100 
MM,      PARA REDE      COLETORA 
ESGOTO (NBR 10569) 

R$ 625,60 

276 
100 UN R$ 418,48 

TELA        DE        ACO        SOLDADA 
NERVURADA,   CA 60,   Q-196,   (3,11 
KG/M2), DIAMETRO DO FIO = 5,0 MM, 
LARGURA = 2,45 M, ESPACAMENTO DA 
MALHA = 10 X 10 CM 

R$ 41.848,00 

277 
5 milheiro R$ 393,91 

TELHA DE BARRO / CERAMICA, NAO 
ESMALTADA 

R$ 1.969,55 

278 
100 UN R$ 1,79 

TERMINAL    A    COMPRESSAO    EM 
COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 
MM2,  1  FURO  E  1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

R$ 179,00 

279 
50 UN R$ 1,79 

TERMINAL    A    COMPRESSAO    EM 
COBRE ESTANHADO PARA CABO 16 
MM2,  1  FURO  E  1  COMPRESSAO, 

R$ 89,50 
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PARA PARAFUSO 
DE FIXACAO M6 

280 
20 UN R$ 4,75 

TERMINAL    A    COMPRESSAO    EM 
COBRE ESTANHADO PARA CABO 50 
MM2,  1  FURO  E COMPRESSAO, PARA 
PARAFUSO DE FIXACAO M5 

R$ 95,00 

281 
100 UN R$ 1,72 

TERMINAL    A    COMPRESSAO    EM 
COBRE ESTANHADO  PARA  CABO  6 
MM2,  1  FURO  E  1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

R$ 172,00 

282 
100 UN R$ 1,51 

TERMINAL    A    COMPRESSAO    EM 
COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 
MM2,  1  FURO  E  1 COMPRESSAO, 
PARA PARAFUSO DE FIXACAO M6 

R$ 151,00 

283 
100 GL R$ 619,35 

TINTA A BASE DE RESINA ACRILICA, 
PARA SINALIZACAO   HORIZONTAL 
VIARIA , Galão de 3,6L 

R$ 61.935,00 

284 
100 GL R$ 423,62 

TINTA   ACRILICA   PREMIUM   PARA 
PISO, galão de 18L 

R$ 42.362,00 

285 
100 GL R$ 162,53 

TINTA   ACRILICA   PREMIUM   PARA 
PISO, UNIDADE DE 3,6L 

R$ 16.253,00 

286 
100 GL R$ 362,33 

TINTA    ACRILICA    PREMIUM,    COR 
BRANCO FOSCO galão de 18L 

R$ 36.233,00 

287 
100 BALDE R$ 698,55 

TINTA               ASFALTICA 
IMPERMEABILIZANTE DISPERSA EM 
AGUA, PARA            MATERIAIS 
CIMENTICIOS, galão de 18L 

R$ 69.855,00 

288 
100 GL R$ 269,00 

TINTA EPOXI BASE AGUA PREMIUM, 
BRANCA, galão de 3,6 L 

R$ 26.900,00 

289 
100 LT R$ 168,32 

TINTA         ESMALTE         SINTETICO 
PREMIUM 
ACETINADO, lata de 18L 

R$ 16.832,00 

290 
100 GL R$ 166,62 

TINTA         ESMALTE         SINTETICO 
PREMIUM DE DUPLA ACAO GRAFITE 
FOSCO         PARA SUPERFICIES 
METALICAS FERROSAS Galão de 3,6 L 

R$ 16.662,00 

291 
200 UN R$ 16,90 

TOMADA  2P+T  10A,  250V   (APENAS 
MODULO) 

R$ 3.380,00 

292 
200 UN R$ 21,78 

TOMADA  2P+T  20A,  250V   (APENAS 
MODULO) 

R$ 4.356,00 

293 
50 UN R$ 168,21 

TORNEIRA    CROMADA    DE    MESA 
PARA  COZINHA BICA  MOVEL  COM 
AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF1167) 

R$ 8.410,50 

294 
10 UN R$ 119,80 

TORNEIRA    CROMADA    DE    MESA 
PARA LAVATORIO,  BICA  ALTA  
(REF1195) 

R$ 1.198,00 

295 
50 UN R$ 68,92 

TORNEIRA    CROMADA    DE    MESA 
PARA         LAVATORIO,         PADRAO 
POPULAR, 1/2 " OU 3/4 " (REF 1193) 

R$ 3.446,00 

296 
50 UN R$ 75,00 

TORNEIRA  CROMADA  DE  PAREDE 
PARA  COZINHA BICA  MOVEL  COM 
AREJADOR 1/2 " OU 3/4 " (REF 1168) 

R$ 3.750,00 

297 
30 UN R$ 83,13 

TORNEIRA  CROMADA  DE  PAREDE 
PARA   COZINHA SEM   AREJADOR, 
PADRAO  POPULAR,  1/2  "  OU  3/4  " 
(REF 1158) 

R$ 2.493,90 

298 
50 UN R$ 91,50 

TORNEIRA   CROMADA   SEM   BICO 
PARA  TANQUE 
1/2  "  OU  3/4  "  (REF 1143) 

R$ 4.575,00 

299 
25 UN R$ 92,04 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA CAIXA 
D'AGUA, 1.1/4" 

R$ 2.301,00 

300 
25 UN R$ 120,96 

TORNEIRA DE BOIA CONVENCIONAL 
PARA   CAIXA D'AGUA,   1/2",   COM 
HASTE  E  TORNEIRA METALICOS  E 
BALAO PLASTICO 

R$ 3.024,00 
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301 
50 UN R$ 12,58 

TORNEIRA PLASTICA PARA TANQUE 
1/2   "   OU   3/4 "   COM   BICO   PARA 
MANGUEIRA 

R$ 629,00 

302 
60 M R$ 257,46 

TUBO    ACO    GALVANIZADO    COM 
COSTURA, CLASSE LEVE, DN 32 MM ( 
1 1/4"),  E = 2,65 MM,  *3,0* KG/M 

R$ 15.447,60 

303 
200 UN R$ 82,37 

TUBO PVC   SERIE NORMAL, DN 100 
MM 

R$ 16.474,00 

304 
200 UN R$ 39,91 

TUBO  PVC   SERIE  NORMAL,  DN  40 
MM,  PARA ESGOTO   PREDIAL (NBR 
5688) 

R$ 7.982,00 

305 
200 UN R$ 56,28 

TUBO  PVC  SERIE  NORMAL,  DN  50 
MM,  PARA ESGOTO  PREDIAL  (NBR 
5688) 

R$ 11.256,00 

306 
100 UN R$ 90,19 

TUBO  PVC  SERIE  NORMAL,  DN  75 
MM,  PARA  ESGOTO  PREDIAL  (NBR 
5688) 

R$ 9.019,00 

307 
300 UN R$ 31,69 

TUBO  PVC,  SOLDAVEL,  DN  25  MM, 
AGUA FRIA 

R$ 9.507,00 

308 
100 UN R$ 46,91 

TUBO  PVC,  SOLDAVEL,  DN  32  MM, 
AGUA FRIA 

R$ 4.691,00 

309 
100 UN R$ 64,00 

TUBO  PVC,  SOLDAVEL,  DN  40  MM, 
AGUA FRIA 

R$ 6.400,00 

310 
50 UN R$ 45,05 

UNIAO   PVC, SOLDAVEL,   32   MM, 
PARA AGUA 
FRIA PREDIAL 

R$ 2.252,50 

311 
100 

 

LATA R$ 159,48 
VERNIZ SINTETICO BRILHANTE PARA 
MADEIRA, LATA 3,6L 

R$ 15.948,00 

 Valor total estimado R$ 3.125.107,34 

 

 

A VALIDADE DA PRESENTE PROPOSTA é de 90 (noventa) dias. 

 

 

1.Forma de Entrega 

1LOCAL E FORMA DE ENTREGA:   Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues sem ônus de entrega, de 

acordo com as solicitações da Prefeitura Municipal do Município de Pau D´Arco- PA, na sede do paço municipal, 

localizado na Av. Boa Sorte, nº S/N, bairro Paraiso no Município de Pau D´Arco -PA.  

2 CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:   Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, parceladamente, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Notas de empenho. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser 

entregues de acordo com as solicitações, pelo período de 12 (doze) meses (vigência) 

2.1Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3A entrega do(s) produto(s) e serviços serão acompanhados e fiscalizados por representante(s) da Secretaria Municipal de 

Obras, designado(s) para esse fim;  

4Os produtos/serviços deverão ser entregues em perfeita consonância com as especificações constantes neste Termo de 

Referência, no prazo máximo do apresentado no contrato;  
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Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

5A contratada deverá efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações do objeto contratado no de 

forma Imediata, a contar do recebimento da solicitação; A conformidade da entrega dos serviços e/ou do(s) produto(s) 

caberá a Seção de Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Pau D ´Arco PA; 

 6Os produtos/serviços deverão ser entregues, acompanhados de nota fiscal, no prazo e serão recusados se entregues em 

desacordo com as especificações do presente Termo de Referência;  

7Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura não tenha atendimento ao público, este será automaticamente 

prorrogado até o primeiro dia útil subsequente; 

8.DA GARANTIA 

8.1O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

 

DADOS DA PESSOA COMPETENTE PARA ASSINAR O CONTRATO: 

[Nome do representante], portador da Carteira de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF nº [xxxx], nacionalidade, estado 

civil, profissão, residente e domiciliado endereço, CEP, telefone, cidade, estado. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2025. 

 

 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

                                                                    

 

 

                                                                        

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                                 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

                                                                      A N E X O  IV 

                   MODELO DE DECLARAÇÃO EM ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CF. 

 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´Arco- PA. 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

Objeto REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS 

SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS VINCULADAS E FUNDO 

MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA. 
A empresa______________________, inscrita no CNPJ sob o nº _____ Inscrição Estadual nº _____, com sede na 

________________________, por intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a)___________________________, 

portador(a) do Documento de Identidade – RG nº _________SSP_____ e do CPF nº_______________________, 

DECLARA, para fins de participação do  Pregão Eletrônico nº 009/2025, conforme o disposto da Lei Federal nº 

14.133/2021, acrescido pela Lei Federal nº 9.854/99, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno 

de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, e ainda que, não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina a Constituição Federal. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

  



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

                                                                      A N E X O V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES, SUSPENSÃO 

TEMPORÁRIA OU INIDONEIDADE PARA LICITAR. 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´Arco- PA. 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS 

SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS VINCULADAS E FUNDO 

MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA. 

                   A empresa ______________________, inscrita no CNPJ sob o nº_________________ Inscrição Estadual nº 

_______________________, com sede na ________________________, por intermédio do seu representante o(a) 

Sr(a)___________________________, portador(a) do Documento de Identidade Registro Geral nº _________SSP_____ 

e do CPF nº_______________________, residente e domiciliado na __________________, Cidade-UF, 

 

DECLARA para fins de participação no  Pregão Eletrônico nº 006/2025, não existirem fatos supervenientes ao 

cadastramento/habilitação no SICAF impeditivos do direito de licitar; bem como não ter recebido Suspensão 

Temporária ou Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Pau 

D´Arco/Fundos Municipais ou de qualquer Órgão ou Entidade da Administração Pública Direta, Indireta ou 

Fundacional, em âmbito Federal, Estadual, Distrito Federal ou Municipal, assumindo ainda, a obrigação de declarar 

qualquer ocorrência posterior a esta declaração, pelo prazo de vigência da ata de registro de preços desta licitação e de 

contratos dela provenientes, bem como a obrigação de manter as respectivas condições de cadastramento/habilitação 

durante o mesmo período.  

 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 

 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                            

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

A N E X O VI 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´Arco- PA 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS 

SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS VINCULADAS E FUNDO 

MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA. 
Prezada Senhora, 

[Nome da empresa], [qualificação: tipo de sociedade (Ltda, S.A, etc.), endereço completo], inscrita no CNPJ sob o nº 

[xxxx], Inscrição Estadual n. [xxx], neste ato representada pelo [cargo] [nome do representante legal], portador da Carteira 

de Identidade nº [xxxx], inscrito no CPF sob o nº [xxxx], residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, 

Lote, Setor, CEP, Cidade, Telefone(xx)xxx), 

DECLARA, sob as penalidades da lei, com fins de participação do  Pregão Eletrônico nº 009/2025e para efeito do 

cumprimento ao estabelecido na Lei Federal nº. 14.133/2021, sob as penalidades cabíveis, que cumprimos plenamente 

os requisitos de habilitação exigidos no Edital. 

Declaramos ainda, que examinamos, conhecemos e nos submetemos às condições contidas no EDITAL DO  PREGÃO 

ELETRÔNICO retro mencionado, bem como verificamos todas as especificações nele exaradas, não havendo qualquer 

discrepância nas informações e/ou documentos que dela fazem parte. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________ 2025. 



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

A N E X O VII 

DECLARAÇÃO DO PRÓPRIO LICITANTE 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´Arco- PA. 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025– SRP 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS 

SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS VINCULADAS E FUNDO 

MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA. 
(Razão Social da licitante) ...................................................., através de seu Diretor ou Responsável Legal, declara, que 

nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo 

ou sócio, que não sejam empregados ou ocupantes de cargo comissionado ou contratado em qualquer secretaria  da 

Administração Pública municipal, estadual ou federal , bem como não possui proprietário ou sócio que seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral o por afinidade, até  o terceiro grau, e por afinidade até  segundo grau e 

que a  empresa não está incursa em nenhum dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada, na forma da 

lei 14.133/2021. 

 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

_____________________, em _____ de _____________de 2025. 

 

 

_____________________________________________________ 

Nome completo e assinatura do(s) representante(s) legal (is) da empresa e 

carimbo do CNPJ 

  



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

ANEXO VIII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADES 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´Arco- PA- PA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS 

SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS VINCULADAS E FUNDO 

MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA. 
DECLARAMOS para fins de direito e participação do Pregão Eletrônico nº 006/2025, na qualidade de proponente que: 

Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, comprometendo-nos à 

realização de eventuais vistorias, averiguações e substituições dos “MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO” caso se façam 

necessárias;   

Comprometemo-nos a manter durante a execução do Instrumento com força Contratual, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de 

alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação pertinente, 

publicadas durante a vigência do Contrato; 

Comprometemo-nos a entregar os itens solicitados dentro do prazo estabelecido pelo edital; 

Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei nº 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, às normas 

pertinentes ao fornecimento e utilização do objeto a ser fornecido, bem como, ao Edital do Pregão Eletrônico nº 006/2025; 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Cidade-UF, aos ____ dias do mês de _____________  2025. 

RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA 

Nome, Função na Empresa 

e Assinatura do Representante Legal 



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

ANEXO IX 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE OU MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL 

A 

Pregoeira do Município de Pau D´Arco- PA. 

 

 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 006/2025 

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS 

SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS VINCULADAS E FUNDO 

MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO 

SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA. 
 

A empresa _______________ (Razão social), nome fantasia _________ inscrita no CNPJ nº_________, na Inscrição 

Estadual nº________________, com sede na ____________________, (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, 

CEP,) Cidade-UF, Telefone(xx)xx), e-mail: xxxxxxxxxxxx, através de seu representante legal/procurador o(a) Sr.(a) 

_________________________, nacionalidade, estado civil, profissão, portador(a) do Documento de Identidade nº 

_________e do CPF nº __________, residente e domiciliado à (endereço completo, rua, nº, Quadra, Lote, Setor, CEP, 

Cidade, Telefone(xx)xxx), 

 

DECLARA, sob as penas da lei que, cumpre os requisitos legais para a qualificação empresarial estabelecida pela Lei 

Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3º, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 

estabelecido nessa Lei Complementar e no Decreto Federal nº 6.204, de 05.09.2007, para fins de cumprimento ao disposto 

no Edital deste Pregão Eletrônica - participação do referido certame; 

 

DECLARA que esta empresa, na presente data, é enquadrada como: 

 

( ) MICROEMPRESA - ME, conforme o inciso I do artigo 3° da Lei Complementar Federal n°123, 

de 14.12.2006. 

 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - EPP, conforme inciso II do artigo 3° da Lei Complementar 

Federal n°123, de 14.12.2006. 

 

( ) MICRO EMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, conforme §1º do artigo 18-A da Lei 

Complementar Federal n°123, de 14.12.2006. 

 

DECLARA, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 

defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 

do certame. Por ser verdade, firmo a presente declaração. 

Cidade-Estado, _____ de _________________ de 2025 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

ANEXO X 

                    INFORMAÇÕES PARA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

1 - DADOS DA EMPRESA 

RAZÃO SOCIAL: 

NOME FANTASIA: 

CNPJ: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: EST: 

Inscrição Estadual: Inscrição Municipal: 

CEP: TEL (XX) FAX (XX) 

E-MAIL:  

BANCO : AG: C/C: 

NOME P/CONTATO: 

2 – DADOS PARA ASSINATURA DO CONTRATO.  

NOME: 

QUALIFICAÇÃO: (nacionalidade, naturalidade, profissão, estado civil, endereço residencial, n° do documento de 

identidade, n° do CPF, e-mail, telefone) 

Na qualidade de: (Representante legal ou procurador)  

1) Tratando-se de representante legal será observado o ESTATUTO SOCIAL, contrato social ou outro instrumento 

de registro comercial, registrado na Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos 

e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, constante dos documentos de habilitação já existentes no 

processo;  

2) Tratando-se de procurador, o instrumento de PROCURAÇÃO pública ou particular com firma reconhecida do 

qual constem poderes para praticar todos os atos pertinentes para formalização do contrato, acompanhado do 

correspondente documento que comprove os poderes do mandante para a outorga, se o mesmo não estiver 

constando do processo.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                     

 

 

 



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

 

ANEXO XI 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS  
Concorrência Eletrônica nº 006/2025 

 

A empresa _____________________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº ___________________, por intermédio de 

seu representante legal o(a) Sr.(a) ________________________________, portador da carteira de identidade nº 

________________ e do CPF nº _____________________ , declara, para fins do disposto no art. 63, inciso IV, da Lei nº 

14.133/2021, que os serviços são prestados por empresa que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas.  

                                                    xxxxxx, ____de _______________ de 2025.  

 

 

 

 

Responsável ou Representante Legal - IDT   



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

ANEXO XII 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º ......... 

Processo: 27030001/2025. 

O(A)......(xxxxxxxxxxxxxxx), com sede no(a) ......, na cidade de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato 

representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... 

de ..... de ....... de ....., portador da matrícula funcional nº ...................,, considerando o julgamento da licitação na 

modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./202..., publicada no ...... de 

...../...../202....., processo administrativo n.º ........, RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) e 

qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo 

as condições previstas no Edital  Pregão Eletronico XXX/2025, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a 

seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, AMPLIAÇÃO E 

CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DA PREFEITURA MUNICIPAL E 

SECRETARIAS VINCULADAS E FUNDO MUNCIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE 

SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA, 

especificado no Termo de Referência, anexo I do edital de Licitação nº ........../2025 , que é parte integrante desta 

Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item, fornecedor(es) e 

as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:  

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a esta Ata. 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ......(nome do órgão).... 

3.2.  DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

3.3. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal 

que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, 

observados os seguintes requisitos: 

3.3.1. apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 

descontinuidade de serviço público; 

3.3.2.  demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado na forma 

do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.3.3.  consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.4. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da adesão pelo fornecedor. 

3.4.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar prejuízo à execução de seus 

próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.5.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante deverá efetivar a 

aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata. 

3.6.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser prorrogado 

excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante aceita pelo órgão ou pela entidade 

gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de vigência da ata de registro de preços. 

3.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade de 

não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 

Dos limites para as adesões 



 

 

Estado do Pará  

Prefeitura Municipal de Pau D’Arco 

Licitações e contratos   

Comissão de Licitação  

Folha: _______________ 

Ass. _________________ 

3.8. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a cinquenta por cento dos 

quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro de preços para o gerenciador e 

para os participantes. 

3.9. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os participantes, independentemente do número de 

órgãos ou entidades não participantes que aderirem à ata de registro de preços. 

3.10. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por órgãos e entidades da 

Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata de registro de preços gerenciada pelo 

Ministério da Saúde não estará sujeita ao limite previsto no item 3.7. 

3.11. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública estadual, distrital e municipal 

poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 4.7, desde 

que seja destinada à execução descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos 

preços registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de quantitativos 

3.12. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

4. VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à 

data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 

comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento contratual 

e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem 

como a previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos créditos 

orçamentários respectivos. 

4.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessada 

por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outro 

instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.  O instrumento contratual de que trata o item 5.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de registro de 

preços. 

4.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

4.4. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a possibilidade de o 

licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta 

e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original.  

4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados na ata. 

4.5. O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o preço 

do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

4.7. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 4.4.2.2 somente será efetuada 

quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no 

edital ou no aviso de contratação direta; e 

4.7.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no item 

8. 

4.8. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado 

durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado ou o fornecedor, no 

caso da contratação direta, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 

estabelecidos no edital de licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 

seja aceita pela Administração. 

4.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro de 

Preços. 

4.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital ou no 

aviso de contratação, e observado o disposto no item 4.7, observando o item 4.7 e subitens, fica facultado à 

Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item anterior, a 

Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital ou do aviso de 

contratação direta, poderá: 

4.12.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 

registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.12.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 

atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

4.13. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não 

obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, 

desde que devidamente justificada. 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis 

de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso 

II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 

disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação 

sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para a contratação;   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação. 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 

órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 

compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na 

ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará 

os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado.  

6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 

firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade 

de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 

14.133, de 2021. 

6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 

obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço 

registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 

compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação comprobatória 

ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação às condições inicialmente 

pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o preço registrado, o 

pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações 

estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 8.1, sem prejuízo das 

sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 
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6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador convocará 

os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 

registrados, observado o disposto no item 4.7. 

6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 

registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, conforme 

previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo 

com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6.  O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 

decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a 

necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1.  As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 

remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do 

registro de preços. 

7.2.  O remanejamento somente poderá ser feito: 

7.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

7.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

7.3. O órgão ou entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será considerado 

participante para efeito do remanejamento. 

7.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, serão 

observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

7.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 

quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou 

da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

7.6. Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 

distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

7.7. Na hipótese da compra centralizada, não havendo indicação pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, dos 

quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do item 7.3, a distribuição das quantidades para a 

execução descentralizada será por meio do remanejamento. 

8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 

justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; 

ou 

8.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, 

caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão 

ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 

contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2.  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 

entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 

licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro de 

preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-se superior ou inferior ao 

preço registrado, nos termos do artigos 26, § 3º e  27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

9. DAS PENALIDADES 

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no edital ou no 

aviso de contratação direta. 
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9.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

9.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta 

ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 

disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a 

aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 

item 9.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

10. CONDIÇÕES GERAIS 

10.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 

Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 

Referência, ANEXO AO EDITAL. 

10.2. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação de parte de itens do 

grupo se houver prévia pesquisa de mercado e demonstração de sua vantagem para o órgão ou a entidade. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 

em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes. 

Pau D´arco-PA, xxxxxx de xxxxxx de 2025 

Assinaturas 

 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 

AnexoXII-1 

 

Cadastro Reserva 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que aceitaram cotar os itens com preços iguais ao 

adjudicatário: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 

         

 

 

Seguindo a ordem de classificação, segue relação de fornecedores que mantiveram sua proposta original: 

 

Item 

do 

TR 

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

 

X 

Especificação Marca  

(se exigida no 

edital) 

Modelo 

(se exigido no 

edital) 

Unidade QuantidadeM

áxima 

Quantida

de 

Mínima 

Valor Un Prazo 

garantia 

ou 

validade 
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ANEXO XIII 

CONTRATO XXXXX/2025 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ......../...., 

 QUE FAZEM ENTRE SI A SECRETARIA 

MUNICPAL DE XXXXXXXXXXX , POR 

INTERMÉDIO DO (A) 

......................................................... E 

.............................................................   

A Secretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no CNPJ nº XXXXXXX, com sede na av. XXXXX centro, Município 

de Pau D´Arco- PA- PA, representada neste ato pelo Secretario o Sr. XXXXX, brasileiro, Casado, CPF 5XX.1XX.7XX-

X0, residente na RUA XXXN°XXXX0 – Setor XXXXXXX, CEP XXXXXX, Cidade Pau D´Arco- PA- PA, doravante 

denominada CONTRATANTE, e por outro lado, o(a) A empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX inscrita no 

CNPJ XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX aqui representada por XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX Incrito no 

CPF(MF) N° XXXXXXXXXXXXXX e RG n° XXXXX SSP/XX, residente e domiciliado à, XXXXX, tendo em vista o 

que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 

demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., 

mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. DO OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E 

EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO PARA MANUTENÇÃO, REFORMA, 

AMPLIAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS PÚBLICOS SOB RESPONSABILIDADE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL E SECRETARIAS VINCULADAS E FUNDO MUNCIPAL DE 

EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E FUNDO MUNICIPAL DE PROMOÇÃO SOCIAL, 

NO MUNICIPIO DE PAU D’ARCO - PA, nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITEM 

 

ESPECIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1       

2       

3       

...       

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. O Termo de Referência; 

1.3.2. O Edital da Licitação; 

1.3.3. A Proposta do contratado; 

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. DA VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de .............................. contados do(a) ............................., na forma do artigo 

105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2O prazo de vigência será prorrogado por meio de termo aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado 

acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

3. DOS MODELOS DE EXECUÇÃO, FISCALIZAÇÃO  E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1.DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:  

3.1.1LOCAL E FORMA DE ENTREGA:   Os bens, objeto desta licitação, deverão ser entregues sem ônus de entrega, de 

acordo com as solicitações da Prefeitura Municipal do Município de Pau D´Arco- PA, na sede do paço municipal, 

localizado na Av. Boa Sorte, nº S/N, bairro Paraiso no Município de Pau D´Arco -PA.  

3.1.2 CRONOGRAMA / PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA:   Os bens deverão ser entregues no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas, parceladamente, após o recebimento da nota de empenho, seguindo rigorosamente as quantidades 

solicitadas, mediante autorização contida nas respectivas Notas de empenho. Os bens, objeto desta licitação, deverão ser 

entregues de acordo com as solicitações, pelo período de 12 (doze) meses (vigência) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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3.1.1Os bens serão recebidos provisoriamente pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para 

efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na 

proposta. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes 

neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

3.1.3A entrega do(s) produto(s) e serviços serão acompanhados e fiscalizados por representante(s) da Secretaria Municipal 

de Obras, designado(s) para esse fim;  

3.1.4Os produtos/serviços deverão ser entregues em perfeita consonância com as especificações constantes neste Termo 

de Referência, no prazo máximo do apresentado no contrato;  

3.1.5A contratada deverá efetuar a troca do(s) produto(s) que não atender (em) as especificações do objeto contratado no 

de forma Imediata, a contar do recebimento da solicitação; A conformidade da entrega dos serviços e/ou do(s) produto(s) 

caberá a Seção de Almoxarifado da Prefeitura Municipal de Pau D ´Arco PA; 

 3.1.6Os produtos/serviços deverão ser entregues, acompanhados de nota fiscal, no prazo e serão recusados se entregues 

em desacordo com as especificações do presente Termo de Referência;  

3.1.7Se o prazo de entrega coincidir com o dia em que a Prefeitura não tenha atendimento ao público, este será 

automaticamente prorrogado até o primeiro dia útil subsequente; 

3.1.8.DA GARANTIA 

3.1.8.1O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do 

Consumidor). 

3.2MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
3.2.1O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

3.2.2Em caso de impedimento, ordem de paralização ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será prorrogado 

automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

3.2.3As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.2.4O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas 

de imediato. 

3.2.5Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da 

empresa contatada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das 

obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 

3.3PROCEDIMENTO PARA TRANSIÇÃO E FINALIZAÇÃO DO CONTRATO 
3.3.1Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das seguintes etapas: 

3.3.2Concluindo a entrega de todos os itens, objetos desta contratação, se estiverem em perfeitas condições de entrega e 

atestados pelo FISCAL ou SUSBSTITUTO de contrato, após efetuados todos os testes e verificações necessárias, bem 

como recebida toda a documentação exigida neste termo de referência e nos demais documentos contratuais, serão 

recebidos provisoriamente pelo fiscal e/ou substituto o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO, emitido pela 

contratada juntamente com demais documentos exigidos. 

3.3.3A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

3.4PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIAMENTO 
3.4.1Os itens descritos no TERMO DE REFERÊNCIA, a serem contratados após regular procedimento licitatório, serão 

objeto de acompanhamento, controle, fiscalização e avaliação por servidor designado pelos Gestores das referidas 

Secretarias. 

3.4.2Os atos previstos no item anterior serão exercidos no interesse da administração pública e não excluem e nem reduzem 

a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade, e na sua ocorrência, não 

implica em corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes prepostos. 

3.4.3Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do CONTRATO deverão ser prontamente atendidas pela 

CONTRATADA sem ônus para a CONTRATANTE. 
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3.5FISCALIZAÇÃO TÉCNICA 
3.5.1O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 

estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, 

art. 22, VI). 

3.5.2O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

(Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º, e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 

3.5.3Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção da 

execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);  

3.5.4O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV). 

3.5.6No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do 

contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V). 

3.5.7O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 

3.5.8Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à qualidade exigida, 

bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, 

devem ser aplicadas as sanções à contratada de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

3.6FISCALIZAÇÃO ADMINISTRATIVA 
3.6.1O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará 

o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022). 

3.6.2Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará tempestivamente 

na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 

competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 

3.6.3Além dos requisitos acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 

3.6.4Verificação de documentação de regularidade fiscal nas esferas federal, estadual/distrital e municipal; 

3.6.5Inspeção de qualidade e conformidade; 

3.6.6Acompanhamento de cronograma e prazos; 

3.6.7Avaliação de desempenho e satisfação; 

3.6.8Monitoramento ambiental e social. 

3.7GESTOR DO CONTRATO 
3.7.1O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo 

todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de compra, do 

registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 

2022, art. 21, IV). 

3.7.2O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que 

ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 

3.7.3O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de 

despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 

3.7.4O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e 

setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução 

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo 

constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 

3.7.5O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para 

fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X). 

3.7.6O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham 

justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 

(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI). 

3.7.7O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

4. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5. DO PREÇO (art. 92, V) 

5.1. O valor total da aquisição é de R$ .......... (.....). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa 

de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

6. DOS  CRITERIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. RECEBIMENTO 

6.1.1. Os bens serão recebidos:   

6.1.1.1. Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações constantes 

do Edital e da proposta.   

6.1.1.2. Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes do Edital e da proposta, e 

sua consequente aceitação, que se dará até 01 (um) dia útil do recebimento provisório. 11.1.3. Na hipótese de a verificação 

a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se 

o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo.  

6.1.4. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, a entrega dos serviços em desacordo com as especificações técnicas 

exigidas.  

6.1.5O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, 

quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  

6.1.6No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado 

o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à 

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

6.1.7O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou 

de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, 

não será computado para os fins do recebimento definitivo. 

6.1.8O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens 

nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

6.2Liquidação. 

6.2.1     Recebida a Nota Fiscal de serviços ou consumo, o fiscal do contrato fará análise com os produtos ou serviços e 

estando em conformidade encaminhará ao Departamento competente para a liquidação. O prazo de que trata o item anterior 

será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.2Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente 

apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a)O prazo de validade; 

b)A data da emissão;  

c)Os dados do contrato e do órgão contratante;  

d)O período respectivo de execução do contrato;  

e)O valor a pagar; e  

f)Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

6.2.3Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o 

prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

6.2.4A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.    

6.2.5A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de habilitação 

exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA 

Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 

6.2.6Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos 

responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência 

de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.   

6.2.7Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do 

processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.  

6.2.8Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão 

do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.   

6.3Prazo de pagamento. 

6.3.1O pagamento será efetuado em moeda corrente, através de transferência Bancária, no prazo máximo de até 30 (trinta) 

dias úteis, após o atesto pelo setor competente da Nota Fiscal/Fatura apresentada, desde que os itens do objeto estejam em 

conformidade com as exigências contratuais e que não haja fator impeditivo imputável à licitante vencedora. 

 

6.3.2No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre o termo 

final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de IPCA de correção 

monetária. 

6.4Forma de pagamento. 

6.4.1O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados 

pelo contratado. 

6.4.2Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.  

6.4.3Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6.4.4Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da 

realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.4.5O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não 

sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário 

favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

7. DOS REAJUSTE E REPACTUAÇÃO (art. 92, V) 

7.1. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência do contrato; 

7.2. Os preços poderão ser revistos nas hipóteses de oscilação de preços, para mais ou para menos, devidamente 

comprovadas, em decorrência de situações previstas na alínea “d” do inciso II e do art. 124 da Lei nº 14.133/2021 e 

alterações (situações supervenientes e imprevistas, força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, que configurem área 

econômica extraordinária e extracontratual). 

7.3. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de repactuação de preços será de 5(cinco) dias úteis. 

7.4. O prazo para resposta ao pedido do Contratado de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro do 

contrato de preços será de 5(cinco) dias úteis 

8. DAS OBRIGAÇÕES ENTRE AS PARTES (art. 92, X, XI e XIV) 
8.1DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 

8.1.1. A empresa obriga-se a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 

assumida, todas as condições de habilitação e qualificação que são exigidas nesta licitação. 

 8.1.2. A empresa obriga-se a cumprir as exigências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas 

específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social e para aprendiz; 

  8.1.3. Uma vez notificada de que poder executivo municipal efetivará a contratação, a proponente vencedora deverá 

comparecer, nos 05 (cinco) dias úteis seguintes à notificação para assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair o direito 

à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste termo de referência 

  8.1.4.  Uma vez contratada, deverá o proponente vencedor iniciar imediatamente após o recebimento da ordem de serviços 

ou documento similar, a prestação dos serviços contratados de acordo como especificado no Termo de Referencia. 

8.1.4Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda:  
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8.1.5- A Contratada deverá efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 

constantes no Edital e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade;  

8.1.6- Responsabilizar-se pela integral prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da inobservância 

da legislação em vigor  

8.1.7- A Contratada deverá substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 

objeto com avarias ou defeitos;  

8.1.8- A Contratada deverá comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;  

8.1.9- A contratada deve entregar os materiais no prazo fixado em contrato sob pena de desclassificação e convocação da 

próxima vencedora.  

8.1.10- A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.  

8.1.11- O prazo de garantia para todos os itens deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a partir da entrega do 

material, contra defeito de fabricação, prevalecendo, contudo, o prazo constante do certificado/manual do produto, desde 

que superior ao mínimo exigido. - Deverá entregar, durante toda a vigência do Contrato, a mesma marca dos produtos 

apresentados na proposta. 

8.2DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE: 

Uma vez decidida a contratação, a CONTRATANTE, obriga-se a: 

8.2.1Convocar o proponente vencedor para no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação, 

assinar o Termo de Contrato; 

8.2.2Permitir acesso dos empregados do proponente vencedor às suas dependências para prestação dos serviços referentes 

ao objeto, quando necessário; 

8.2.3. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela vencedora; 

 

8.2.4. Assegurar-se das boas condições de Gêneros alimentícios, verificando sempre a sua qualidade e prazo de validade; 

 

8.2.5. Fiscalizar, através do fiscal do contrato, o cumprimento das obrigações assumidas pela vencedora; 

 

8.2.6. Emitir, por intermédio do fiscal de contrato, relatórios sobre os atos relativos à execução do contrato, em especial, 

quanto ao acompanhamento e fiscalização da entrega de Gêneros alimentícios, à exigência de condições estabelecidas 

neste termo e à proposta de aplicação de sanções; 

 

8.2.7. Efetuar o pagamento à vencedora, de acordo com as condições estabelecidas neste termo. 

9. DA GARANTIA DA CONTRATAÇÃO  
9.1.1. O contrato oferecerá maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

10. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

10.1O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

10.2. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

10.3. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da ciência da intimação, 

podendo a autoridade que tiver proferido o ato reconsiderar sua decisão ou, no prazo de 05 (cinco) dias encaminhá-lo 

devidamente informados para a apreciação e decisão superior, no prazo de 20 (vinte) dias úteis. 
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10.4. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus 

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 

licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

10.5. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS: 

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato; 

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução do contrato; 

c) PRÁTICA CONCERTADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-

competitivos;  

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato.  

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 

aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 

de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

f) O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

10.6. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o licitante/adjudicatário que: 

10.7. Der causa à inexecução parcial ou total do contrato; 

10.8. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.9. Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

10.10. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro do prazo 

de validade da proposta; 

10.11. Ensejar o retardamento da execução ou entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

10.12. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

10.13. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

10.14. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

10.15. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

10.16. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

11.1O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

11.2Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, 

caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

11.3Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e   

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 

lei para a continuidade da execução contratual. 

11.4O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e 

a ampla defesa. 

11.5Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

11.6 A  alteração ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não restringir sua 

capacidade de concluir o contrato. 

11.7Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 

subjetiva. 

11.8O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

11.9Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.10Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.11Indenizações e multas. 

11.12A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  

11.13O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro 

ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

12.1As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no Orçamento 

Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

12.1.1Gestão/Unidade:  

12.1.2Fonte de Recursos:   

12.1.3Programa de Trabalho:  

12.1.4Elemento de Despesa:  

12.1.5Plano Interno:  

12.1.6Nota de Empenho: 

12.2A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

13. DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

13.1Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

14. DAS ALTERAÇÕES 

14.1Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.2O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia aprovação 

da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese 

em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

14.4Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15. DA MATRIZ DE RISCOS E RESPONSABILIDADES  

15.1. A MATRIZ DE RISCOS é a cláusula contratual definidora dos riscos e das responsabilidades entre o 

CONTRATANTE e a CONTRATADA e caracterizadora do equilíbrio econômico financeiro na execução do Contrato, em 

termos de ônus financeiros decorrentes de eventos supervenientes à contratação.  

15.2. A CONTRATADA é integral e exclusivamente responsável por todos os riscos e responsabilidades relacionados ao 

objeto do ajuste, conforme hipóteses não-exaustivas elencadas na MATRIZ DE RISCOS – Anexo ao edital.  

15.3. A CONTRATADA não é responsável pelos riscos e responsabilidades relacionados ao objeto do ajuste quando estes 

cooperem à CONTRATANTE, conforme estabelecido na MATRIZ DE RISCOS –ao edital. 

16. DAS VEDAÇÕES. 

 

16.1É VEDADO À CONTRATADA: 

16.2Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

16.3Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos 

previstos em lei. 

17. DA PUBLICAÇÃO 

17.1Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, 

de 2012. 

18. DO FORO (art. 92, §1º) 

18.1Fica eleito o Foro da Comarca de Pau D´Arco- PA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo 

de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.2E por estarem de acordo, as partes firmam o presente contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma para um só 

efeito legal, ficando uma via arquivada na sede da contratante, na forma do Art. 91 da Lei nº14.133/21. 

 

                                                                                                         Pau D´ Arco-PAxxxx de xxxxxxxde 2025. 

 

_______________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8§2
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7§3
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TESTEMUNHAS: 
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